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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2023 

 
OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
APROXIMADAMENTE DE (850) CESTAS BÁSICAS MENSAIS, PODENDO ESTA QUANTIDADE 
OSCILAR ACIMA OU ABAIXO PARA: OS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 
– 600 (QUATROCENTOS), E CESTA BASICA PARA OS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 250 
(DUZENTOS E CINQUENTA) DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE (CESTA) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br 
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 17/10/2023 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/10/2023, às 10:00 (Horário Oficial de Brasília 
- DF) 
OFERTAS DE COMPRAS N. º: OC: 853300801002023OC00052 (Ampla Concorrência) do LOTE  01 à 
02 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Endereço: Prefeitura Municipal de Piquete, Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete/SP, CEP 12.620-000 
Telefone: (12) 3156-1000 / 3156-1896 
E-mail: licitacao@piquete.sp.gov.br 
 
 

PREÂMBULO 
 
A Prefeitura Municipal de Piquete, através do Exmo. Senhor RÔMULO KASIMIERZ LUSZCZYNSKI, 
PREFEITO Municipal da cidade de Piquete, TORNA PÚBLICO que se acha aberta, nesta unidade, 
licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com 
utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO POR LOTE (CESTA), para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE APROXIMADAMENTE DE (850) CESTAS BÁSICAS MENSAIS, PODENDO ESTA QUANTIDADE 
OSCILAR ACIMA OU ABAIXO PARA: OS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 
– 600 (SEISCENTOS), CESTA BASICA PARA OS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 250 
(DUZENTOS E CINQUENTA) DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS,  conforme TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I). O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com a Lei Federal 
nº. 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/1993, com as alterações posteriores, 
bem como as demais normas legais em vigor, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com 
a redação alterada pela Lei Complementar nº. 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei Municipal nº. 1.959/2012. 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e serão 
encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e o 
credenciamento de seus representantes, no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo 
- CAUFESP. 
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e 
será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 
Nos termos do Artigo 191 da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021 a Prefeitura Municipal de Piquete 
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continuará adotando as Leis 8.666/93 e 10.520/2002. 
 

1. DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste Edital “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
APROXIMADAMENTE DE (850) CESTAS BÁSICAS MENSAIS, PODENDO ESTA QUANTIDADE 
OSCILAR ACIMA OU ABAIXO PARA: OS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 
– 600 (SEISECENTOS), CESTA BASICA PARA OS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL - 250 
(DUZENTOS) DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS”, conforme ANEXO I que integra este Edital, 
observadas as especificações e quantidades ali estabelecidas. 
1.2. O valor estimado da contratação é de até R$ 3.526.212,00 (três milhões, quinhentos e vinte e seis 
mil, duzentos e doze reais).. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO  
2.1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Municipal que 
estiverem registrados no CAUFESP, em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores 
de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na 
forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro nos seguintes termos: 
a) Para os Lotes 01 à 02 (Cota Principal Ampla Concorrência) - interessadas do ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta licitação que atendam às exigências de habilitação. 
2.1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante no 
sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão 
pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema 
BEC/SP. 
2.1.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, para o 
registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso, 
estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. 
2.2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, inicialmente, o 
ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante assinalação nos campos 
próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que 
conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de Licitação, Convite e Pregão 
Eletrônico. 
2.2.1. Fatos considerados impeditivos de sua participação no certame: 
a) Em consórcios ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que 
seja sua forma de constituição. 
b) Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, 
enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação, em data 
anterior à abertura da licitação. 
c) Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com 
o Município de Piquete nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/2002 com o Município 
de Piquete. 
e) Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
2.3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, 
ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 
2.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico. 
2.5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes 
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ao certame. 
2.6. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006, com a redação 
alterada pela Lei complementar nº 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte terão 
tratamento diferenciado e favorecido. 
2.7. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006, 
com a redação alterada pela Lei Complementar n°. 147/2014, poderá caracterizar o crime de que trata o 
artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas em lei, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da 
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
2.8. Para o exercício do direito de preferência de que trata o item 5.6, bem como para a fruição do benefício 
de habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista previsto na alínea “f” do item 5.9, a condição de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei 
Federal nº 11.488/2007, deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do disposto 
no item 4.1.5.2 deste Edital. 
3. DAS PROPOSTAS 
3.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção PREGÃO – ENTREGAR PROPOSTA, desde a divulgação da íntegra 
do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da 
sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente 
os requisitos de habilitação constantes do Edital. 
3.2. Os preços unitários e total serão ofertados no formulário eletrônico próprio, em moeda corrente nacional, 
em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 
deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao 
fornecimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e 
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte. 
3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 
desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital e seus 
anexos. 
3.2.2. A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis 
em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão-de-obra decorrentes de negociação coletiva 
ou de dissídio coletivo de trabalho. 
3.2.3. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
3.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as 
vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios 
decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as 
normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo 
Pregoeira. 
3.3. No formulário eletrônico de encaminhamento da proposta será(ão) anexado(s) arquivo(s) contendo 
Proposta de Preços, elaborada de acordo com o modelo que constitui o ANEXO III, que integra este Edital. 
A obrigatoriedade ou não da apresentação do anexo pelo fornecedor na entrega da proposta ficará a critério 
da Pregoeira no momento do agendamento do Pregão. 
3.3.1. Só serão aceitos arquivos contendo o(s) anexo(s) indicado(s) no subitem acima, elaborado(s) no(s) 
formato(s) indicado(s) no formulário eletrônico de encaminhamento da proposta. 
3.3.2. Havendo divergência entre os valores consignados no anexo de que trata o subitem 3.3 e os valores 
registrados no formulário eletrônico da proposta, prevalecerão estes últimos. 
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3.4. Não serão aceitas condições que contemplem faturamentos mínimos, sendo tais propostas 
desclassificadas. 
3.5. Não serão aceitas propostas, cujos preços sejam superiores aos praticados pelo mercado, ou fixados 
pelo Governo Federal, em se tratando de produtos sob o regime de tabelamento. 
3.6. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
3.7. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados da sua apresentação, 
ficando automaticamente prorrogado por igual(is) período(s), no caso de recurso, suspensão ou quaisquer 
outros motivos justificados, até a data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
3.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer 
título. 
4. DA HABILITAÇÃO 
4.1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 5.9, deste Edital, mediante o 
exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 
4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ( ou cédula de identidade em 
se tratando de pessoa física não empresária) ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando 
de sociedade empresária. 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias; 
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 
não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
 
4.1.2. REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
- CPF; 
b) Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal,  relativa à sede ou ao  domicílio do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e para com a Seguridade Social, através de Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, referente a Tributos 
Federais (inclusive as contribuições sociais) e Dívida Ativada União - expedida pelo Ministério da Fazenda - 
Procuradoria Geral da Fazenda - Receita Federal do Brasil (PORTARIA CONJUNTA RFB / PGFN Nº 1751, 
DE 02 DE OUTUBRO DE 2014). 
d) Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda Estadual (débitos inscritos), da sede ou do domicílio 
da licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
e) Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda Municipal (tributos mobiliários), da sede ou do 
domicílio da licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação 
f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS), por meio de 
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
g) Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa e certidões positivas, que noticiem que os débitos 
certificados estão garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
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4.1.3. REGULARIDADE TRABALHISTA 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com 
efeito de negativa. 
 
4.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.  
d) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, devidamente publicados na 
imprensa oficial, tratando-se de sociedades por ações.  
 
4.1.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
4.1.5.1 – Apresentar atestado(s) de desempenho anterior, emitido em nome da empresa, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando o fornecimento pertinente e compatível ao objeto 
desta licitação. 
4.1.5.2 - Licença de Funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária do Estado e ou Município 
pertinente ao objeto da licitação 
 
4.1.6. DECLARAÇÕES 
4.1.6.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, atestando 
que (ANEXO II.1): 
a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do 
disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
b) Atende todos os requisitos de Habilitação e que não possui impedimento legal para licitar ou contratar 
com a Administração; 
4.1.6.2. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que deverá ser feita de acordo com 
o modelo estabelecido no ANEXO II.2 deste Edital, e/ou documentos comprobatórios emitidos através da 
Junta Comercial que informem a condição da licitante. 
4.1.6.3. Declaração de Parentesco, conforme modelo estabelecido no ANEXO II.3 deste Edital. 
4.1.6.4. Certidão de empresas apenadas do TCESP 
 
4.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DOS DOCUMENTOS 
4.2.1. As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei 
específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a partir de 
sua expedição. 
4.2.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, a Pregoeira 
aceitará como válidas as expedidas até 06 (seis) meses, imediatamente anteriores à data de apresentação 
dos Envelopes Proposta e Documentação. 
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4.2.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e com CNPJ da 
matriz. E se for filial todos os documentos deverão estar em nome e com CNPJ da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
4.2.3.1. Caso a empresa licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro Termo de Ata, deverá apresentar toda a documentação de ambos os 
estabelecimentos (matriz e filial). 
4.2.3.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
4.2.3.3. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 
respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 
4.2.3.4. A licitante será inabilitada se deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los 
com irregularidades, em desacordo com o estabelecimento neste Pregão, não se admitindo 
complementação posterior. 
5. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 
5.1. No dia e horário previstos neste Edital, a Pregoeira dará início à sessão pública do pregão eletrônico, 
com a abertura automática das propostas e a sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, 
em ordem crescente de preços. 
5.2. A análise das propostas pela Pregoeira limitar-se-á ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos e à legislação vigente. 
5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) Que por ação da licitante ofertante, contenha elementos que permitam a sua identificação. 
c.1) A inclusão de qualquer símbolo, marca ou outros elementos indicativos nas propostas ofertadas ou em 
seus respectivos anexos, que permitam ou possibilitem a identificação do licitante que a apresentou, 
implicará na desclassificação da proposta de preços, impedindo a continuidade da participação no 
procedimento licitatório.  
5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada da Pregoeira, observado o disposto no artigo 43, 
§3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com observância 
dos critérios legais estabelecidos para tanto. 
5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e 
das desclassificadas. 
5.4. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas 
classificadas. 
5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em valores distintos 
e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor apresentado pela própria licitante 
ofertante, observada em ambos os casos a redução mínima fixado no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em 
relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais 
lances do mesmo valor. 
5.4.2. O valor de redução mínima entre os lances será de R$ 1,00 (um real) e incidirá sobre o valor unitário 
do item do objeto. 
5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 
5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à 
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continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 03 (três) minutos do período 
de que trata o item 5.4.3 ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática. 
5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 5.4.3.1, a duração da 
prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro 
no sistema do último lance que ensejar prorrogação. 
5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 
5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores; 
5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 
5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados no item 5.4.3. 
5.5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a classificação 
final, em ordem crescente de valores, considerando o último preço admitido de cada licitante. 
5.6. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às licitantes microempresas ou 
empresas de pequeno porte que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 
5.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que preencha as condições estabelecidas no artigo 
34, da Lei Federal n° 11.488/2007, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores 
sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será 
convocada pela Pregoeira, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. Caso haja propostas empatadas, a convocação 
recairá sobre a licitante vencedora de sorteio. 
5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 
convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 
microempresas ou empresas de pequeno porte que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da 
Lei Federal n° 11.488/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições 
indicadas no item 5.6.1. 
5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 5.5, seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei 
Federal n° 11.488/2007, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à 
negociação do preço. 
5.6.4. O subitem 5.6 não se aplica aos itens da cota reservada, considerando que os mesmos são destinados 
a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
5.7. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante troca de mensagens 
abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 
5.8. Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 
5.8.1. Na mesma sessão pública, a Pregoeira solicitará da licitante detentora da melhor oferta o envio, no 
campo próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada, elaborada de acordo com o modelo do ANEXO 
III deste Edital, contendo os preços unitários e o novo valor total para a contratação a partir do valor total 
final obtido no certame. 
5.8.1.1. A Pregoeira poderá a qualquer momento solicitar às licitantes os esclarecimentos que julgar 
necessários. 
5.8.1.2. A critério da Pregoeira, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02 (dois) dias úteis para a 
apresentação da planilha de proposta em conformidade com o modelo do ANEXO III. 
5.8.1.3. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação estabelecida no item 5.8.2, 
sua proposta não será aceita pela Pregoeira. 
5.9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará a Pregoeira ao julgamento da habilitação, 
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observando as seguintes diretrizes: 
a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e extraídos dos 
documentos indicados no item 4 deste Edital; 
b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos estabelecidos no 
item 4 deste Edital, o Pregoeira verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, 
mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações; 
b.1) Essa verificação será certificada pela Pregoeira na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
certificada e justificada; 
c) A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos 
requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de documentos, 
desde que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e até a decisão sobre a habilitação, por 
meio de fac-símile ou pelo correio eletrônico licitacao@piquete.sp.gov.br. 
c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, e “e”, deste subitem 5.9, serão apresentados, 
obrigatoriamente, por meio do sistema BEC/SP, por fax ou por correio eletrônico, as declarações a que se 
refere o subitem 4.1.5, deste Edital. 
d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis 
de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão 
de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 5.9, ressalvada a 
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não 
sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a 
licitante será inabilitada, mediante decisão motivada; 
e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas ou autenticação digital, dos documentos de 
habilitação constantes no item 4, bem como os enviados na forma constante da alínea “c” do subiten 5.9, 
deverão ser apresentados transmitindo por meio eletrônico licitacao@piquete.sp.gov.br num prazo máximo 
de 2 (duas) horas, com posterior remessa dos originais ao Departamento de Licitações na Prefeitura 
Municipal de Piquete - A/C Pregoeira, Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete/SP, CEP 12.620-000, 
em até 03 (três) dias após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de 
habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis; 
e.1) Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos 
originais para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da 
imprensa oficial; 
f) Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 
4.1.2, alíneas “a” a “g” e 4.1.3, deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida 
comprovação; 
g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada 
e declarada vencedora do certame. 
5.10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f”, do subitem 5.9, deverá comprovar sua regularidade 
fiscal e trabalhista, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
5.11. A comprovação de que trata o subitem 5.10 deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar do momento em que a licitante for declarada vencedora, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração. 
5.12. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do subitem 5.9, a sessão pública será 
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suspensa pela Pregoeira, observados os prazos previstos no subitem 5.11, para que a licitante vencedora 
possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista de que tratam os subitens 5.10 e 5.11. 
5.13. Por ocasião da retomada da sessão, a Pregoeira decidirá motivadamente sobre a comprovação ou 
não da regularidade fiscal e trabalhista de que tratam os subitens 5.10 e 5.11, ou sobre a prorrogação de 
prazo para a mesma comprovação, observado o disposto no mesmo subitem 5.11. 
5.14. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não sendo 
saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos subitens 5.10 a 5.13, a Pregoeira, respeitada 
a ordem de classificação de que trata o subitem 5.5, examinará a oferta subsequente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
5.15. Encerrada a habilitação da licitante vencedora, a sessão pública será suspensa, pelo tempo 
necessário, a ser fixado pela Pregoeira, para que aquela licitante apresente os novos preços unitários, a 
partir do valor total final obtido no certame. 
5.15.1. Esses novos preços serão apresentados pela licitante vencedora, no curso da própria sessão 
pública, por meio de fac-símile ou correio eletrônico licitacao@piquete.sp.gov.br em nova planilha, conforme 
modelo que constitui o ANEXO III a este Edital. 
5.15.2. Se a licitante vencedora deixar de cumprir a obrigação estabelecida neste subitem, os preços 
unitários finais válidos para registro serão apurados pela Pregoeira, considerando os preços fornecidos nos 
moldes do subitem 5.8.1 ou com a aplicação de percentual que retrate a redução obtida entre o valor total 
oferecido na proposta e o valor final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um dos preços unitários 
ofertados na referida proposta. 
5.16. A Pregoeira poderá, a qualquer momento, diligenciar para esclarecer dúvidas em relação à 
documentação apresentada pela licitante. 
6. DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO 
6.1. Divulgado o vencedor ou saneada a irregularidade fiscal ou trabalhista nos moldes dos subitens 5.10 a 
5.13, ou ainda, se for o caso, encerrado o julgamento da habilitação, a Pregoeira informará às licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 
eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema. 
6.2. Havendo a interposição de recurso, na forma indicada no subitem 6.1, a Pregoeira, por mensagem 
lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais contendo as razões de 
recurso, no prazo de 3 (três) dias após o encerramento da sessão pública e, às demais licitantes, que 
poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do 
prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no endereço da 
unidade promotora da licitação, ou seja, ao Departamento de Licitações na Prefeitura Municipal de Piquete 
- A/C Pregoeira, Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete/SP, CEP 12.620-000. 
6.2.1. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico, no sítio 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos 
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, observados os prazos 
estabelecidos no subitem 6.3. 
6.3. A falta de interposição na forma prevista no subitem 6.2 importará a decadência do direito de recurso e 
o pregoeira proporá à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
6.4. O julgamento será reduzido a termo, com a transcrição do relatório, indicando as licitantes 
desclassificadas; as classificadas e a licitante vencedora, bem como os fundamentos e motivos da escolha, 
de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital. 
6.5. Caberá a Pregoeira encaminhar o processo administrativo para a autoridade competente para 
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Homologação, cabendo a este, a qualquer momento, revogar a presente licitação, por razões de interesse 
público, decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar a revogação. 
6.5.1. Cumpre ainda, à secretaria interessada, o dever de anular esta licitação, em qualquer tempo ou fase, 
caso venha a ser constatada qualquer ilegalidade no seu procedimento ou no seu julgamento. 
6.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
6.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
7.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, 
respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema. 
7.2. A desconexão do sistema eletrônico com a Pregoeira, durante a sessão pública, implicará: 
a) Fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste 
caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública deverá ser 
suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa aos licitantes, de nova data e horário para a 
sua continuidade. 
b) Durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término do 
período estabelecido no Edital. 
7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante, não prejudicará a conclusão válida da 
sessão pública ou do certame. 
8. ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. Constitui condição para assinatura da Ata de Registro de Preços: 
8.2. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, procurador, diretor ou sócio 
da empresa, devidamente acompanhado, respectivamente, de procuração ou Contrato social e cédula de 
identidade. 
8.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, e dentro de 05 
(cinco) dias corridos, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
8.4. Na hipótese de não atendimento à convocação, para assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
havendo recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração, desde que haja conveniência, proceder ao 
chamamento das demais licitantes, observada a ordem de classificação das propostas. 
8.5. No ato da assinatura do Termo de Ata, a licitante se obriga a assinar o Termo de Ciência e Notificação, 
que o presente estará sujeito a remessa ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
9. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O Termo de Ata a ser firmado entre o Município e o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame terá validade 
de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
9.2. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços, podendo cancelá-lo, ou 
promover licitação específica, quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que 
caiba recurso por parte da empresa. 
9.3. Durante a vigência da Ata, não serão aceitos pedidos de reequilíbrio Econômico – Financeiro, 
conforme TCs nºs 11.987.989.16-7 e 414.989.13 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
10. DOS PREÇOS 
10.1. Os preços unitários que vigorarão na Ata de Registro de Preços, serão os propostos pela licitante (s) 
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vencedora (s) classificada (s) em primeiro lugar por item. 
10.2. Os preços unitários referidos no item acima constituirão, a qualquer título, a única e completa 
remuneração pelo fornecimento dos materiais objeto desta licitação, frete incluído, postos nos locais 
designados pela Unidade Requisitante. 
10.3. Se, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, for constatado que os preços registrados estão 
superiores aos de mercado, caberá à Administração proceder à revisão dos mesmos ou instaurar novo 
procedimento licitatório, caso em que, obtendo preços inferiores, procederá à rescisão da Ata anterior. 
11. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
11.1. Os pedidos deverão ser formulados através de Autorização de Fornecimento a ser efetuada por este 
Município, que as enviará à empresa respectiva. 
11.2. A empresa fica obrigada a atender todos os pedidos e quantidades efetuados durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços. 
11.3. Na hipótese da empresa detentora da ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, o mesmo 
deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido, na data do 
registro para todos os efeitos legais. 
12. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 
12.1. O prazo máximo para a entrega dos produtos, parceladamente ou não, a critério da Unidade 
Requisitante é de até 15 (quinze) dias corridos e conforme cronograma de entrega, contados a partir do 
dia seguinte a data do recebimento, pela DETENTORA, do pedido, requisição ou memorando da Unidade 
Requisitante. Facultativamente, desde que devidamente justificado, o prazo de entrega poderá ser 
prorrogado uma única vez por igual período. 
12.2. As Cestas Básicas deverão ser entregues, a depender do Órgão Requisitante, nos seguintes locais, 
descritos na autorização de fornecimento expedida pela unidade: 
 

SECRETARIA LOCAIS DE ENTREGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA COMENDADOR CUSTÓDIO Nº 210 – CENTRO,PIQUETE/SP, CEP 
12.620-000, DAS 08:00  ÁS 12:00 E DAS 13:00 ÁS 16:00 HORAS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIQUETE (PAÇO MUNICIPAL) 

PRAÇA D. PEDRO I , Nº 88 – VILA CELESTE , PIQUETE/SP, DAS 08:00  ÁS 
12:00 E DAS 13:00 ÁS 16:00 HORAS. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Praça Olga Maria Ecklund, s/nº, Centro, Piquete/SP (Próximo a Rodoviária 
de Piquete) 

GALPÃO RECINTO DE FESTAS – PRAÇA DUQUE DE CAXIAS 

BARRACÃO/ AO LADO DO POUPA 
TEMPO 

Praça José Moreira de Andrade , 290, Vila Celeste, Piquete – SP, CEP: 
12.620-000) de segunda a sexta feira das 08:00 às 15:00 horas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

RUA CORONEL LUIZ RELVAS, Nº 213, CENTRO, Piquete – SP, CEP: 12.620-
000) de segunda a sexta feira das 08:00 às 16:00 horas 

SAMU 
RUA MAJOR CARLOS RIBEIRO, nº 35– VILA CELESTE , PIQUETE/SP, DAS 
08:00  ÁS 12:00 E DAS 13:00 ÁS 16:00 HORAS. 

 
 
13. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela Unidade Requisitante, sendo devidamente 
atestado. 
13.2. Os técnicos da Unidade Requisitante efetuarão vistoria no ato da entrega, e avaliarão as condições 
físicas do objeto. Caso estas condições não sejam satisfatórias, a remessa poderá ser devolvida ou 
recusada, devendo ser reposta por outra, independentemente da aplicação das penalidades previstas. 
13.3. O Município poderá recusar os materiais entregues em desacordo com as especificações constantes 
no ANEXO I deste Edital. 
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13.4. Corre por conta da detentora qualquer prejuízo causado aos materiais em decorrência do transporte. 
14. DA FORMA DE PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente indicada pela empresa vencedora, 
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo do objeto da licitação e da 
documentação fiscal, com a indicação do número da conta corrente, devidamente atestada. Os pedidos de 
pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a documentação necessária: 
a) Atestado de recebimento e aprovação do produto pela Unidade Requisitante; 
b) Primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal – Fatura. 
14.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa e seu vencimento 
ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
14.3. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente ou excepcionalmente na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Finanças, a critério desta. 
14.4. Quaisquer pagamentos não isentarão a empresa das responsabilidades contratuais, nem aceitação 
do produto. 
14.5. No caso de atraso de pagamento pela CONTRATANTE, os valores serão atualizados pelo índice 
IPC-FIPE-Índice de Preços ao Consumidor, vigentes entre a data do adimplemento das obrigações e 
a do efetivo pagamento, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês 
calculados pro rata temporis. 
 
15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos das Leis Federais nº 8.666/1993 e nº. 10520/2002, a 
adjudicatária que: 
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato (ou a Ata de Registro de 
Preços), quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
b) apresentar documentação falsa; 
c) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
d) não mantiver a proposta; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) comportar-se de modo inidôneo. 
15.1.1. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item (s) prejudicado(s) pela conduta da licitante; 
c) impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Piquete/SP pelo prazo de até cinco 
anos. 
15.2. Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nº.s 8.666/1993 e 10.520/2002, a 
Contratada/Detentora que: 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do contrato (ou da 
Ata de Registro de Preços); 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do contrato/ Ata de Registro de Preços; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 
15.2.1. A Contratada/Detentora que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a 
Contratante; 
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato/autorização de fornecimento, 
no caso de inexecução total do objeto; 
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Piquete/SP pelo prazo de até cinco anos; 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada/Detentora ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 
15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
15.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
15.4.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau) com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a 
identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO II.3). 
15.4.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9º da Lei Federal 8.666/1993, se há ou não 
integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau) com servidor público municipal. 
15.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto nas Leis Federais nº.s 8.666/1993 e 10.520/2002 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal 
nº. 9.784/1999. 
15.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
15.8. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da 
cobrança respectiva pela EMPRESA. A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO e em sendo possível, o valor 
devido será descontado da importância que a EMPRESA detentora do Contrato tenha a receber da PMP. 
Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA 
detentora ao processo executivo. 
15.9. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela licitante, serão 
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atualizadas pelo IPC-FIPE- Índice de Preços ao Consumidor, divulgado pela Fundação Instituto de 
Pesquisas econômicas da Universidade de São Paulo, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua 
ou represente, calculado “pro rata die” e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano. 
15.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de são Paulo e e-Sanções. 
16. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 
16.1.1. Pela Administração, quando: 
a) A empresa não cumprir as obrigações da Ata de Registro de Preços. 
b) A empresa não formalizar Termo de Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa. 
c) A empresa der causa a rescisão administrativa do Termo de Ata decorrente do Registro de Preços. 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Termo de Ata decorrente do Registro de 
Preços. 
e) Os preços registrados se apresentam superiores aos praticados pelo mercado. 
f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração. 
16.1.2. Pela empresa quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências da Ata de Registro de Preços. 
16.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem 16.1.1, será 
feita via e-mail, pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
16.3. Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir desta publicação. 
16.4. A solicitação da empresa para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, 
caso não aceitas as razões do pedido. 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Fica a licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste Edital. 
17.1.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau) com servidor público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a 
identidade de sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração – ANEXO II.3). 
17.2. As interessadas devem ter pleno conhecimento das disposições constantes do Edital, bem como, de 
todas as condições gerais, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como elemento impeditivo, da 
formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento da Ata de Registro de Preços. 
17.3. Os ajustes, suas alterações e rescisão obedecerão ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/1993 e 
alterações posteriores. 
17.4. Corre por conta da vencedora qualquer prejuízo causado ao objeto, ao Município e a terceiros. 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
18.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão, serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 
assinadas pela Pregoeira e pela equipe de apoio. 
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18.3. O sistema manterá sigilo quanto a identidade das licitantes, para a Pregoeira até a etapa de negociação 
com o autor da melhor oferta e para os demais, até a etapa de habilitação. 
18.4. A abertura deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão 
publicados somente no Diário Oficial do Estado de São Paulo e, quando houver recurso Federal, no DOU, 
bem como nos sítios eletrônicos www.piquete.sp.gov.br/portal/editais/1 e www.bec.sp.gov.br, opção “pregão 
eletrônico”. 
18.5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, informações ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão Eletrônico. 
18.5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações será formulada em campo 
próprio do sistema, encontrado na opção Edital. 
18.5.2. As impugnações serão respondidas pelo subscritor do Edital e os esclarecimentos e informações 
prestadas pela pregoeira, no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior a data fixada para a abertura da Sessão 
Pública. 
18.5.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da 
sessão pública. 
18.5.4. Não sendo solicitados esclarecimentos e/ou informações no prazo estabelecido acima, presumirse-
á que os elementos constantes do presente Edital e suas partes integrantes, são suficientemente claros e 
precisos para a participação dos interessados neste Pregão Eletrônico. 
18.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 
18.7. O Município, na salvaguarda de seus interesses e conveniências, poderá solicitar e as licitantes 
obrigam-se a prestar, todos os esclarecimentos necessários, quer através de documentos ou de sindicâncias 
e verificações “in loco”, visando aferir a capacidade técnica e administrativa destas, podendo, ainda, 
promover diligências nos termos previstos no parágrafo terceiro do artigo 43, da Lei n.º 8.666/1993. 
18.8. A Pregoeira poderá solicitar assessoria técnica de quaisquer outros departamentos da Prefeitura ou 
de terceiros, em qualquer fase deste procedimento licitatório, bem como lhe fica assegurado o direito de, se 
assim julgar necessário ou conveniente, visitar as dependências das licitantes, para nelas verificar as 
condições de trabalho e de atendimento às exigências deste Edital. 
18.9. A Pregoeira poderá no decorrer do procedimento licitatório, inclusive na fase de análise de 
documentação de habilitação e propostas, solicitar análise e manifestação de uma assessoria jurídica e/ou 
contábil para embasar as suas decisões. 
18.10. A empresa se obriga a manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação, exigidas nesta licitação. 
18.11. Fica eleito a Vara Única o Foro de Piquete, Comarca de Piquete para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito deste Edital e a aquisição objeto do mesmo que não sejam solucionadas de comum acordo entre 
as partes, com prévia renúncia de qualquer outro.  
18.12 – Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser encaminhadas por escrito a 
Pregoeira pelo e-mail licitacao@piquete.sp.gov.br no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da data 
da sessão pública do pregão, no horário das 08 às 17 horas.  
 
 
 
 
 
 

http://www.piquete.sp.gov.br/transparencia/licitacoes
http://www.bec.sp.gov.br/
mailto:licitacao@piquete.sp.gov.br
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19. DOS ANEXOS 
19.1. Anexo I – Termo de Referência; 
19.2. Anexo II – Modelos de Declarações; 
19.3. Anexo III – Modelo de Proposta; 
19.4. Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 

 
 
 
 

Piquete, 20 de setembro de 2023 
 
 
                                                    RÔMULO KAZIMIERZ LUSZCZYNSKI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2023 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I  
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE APROXIMADAMENTE DE (850) 
CESTAS BÁSICAS MENSAIS, PODENDO ESTA QUANTIDADE OSCILAR ACIMA OU ABAIXO PARA: 
OS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE – 600 (SEISCENTOS), E CESTA 
BASICA PARA OS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 250 (DUZENTOS E CINQUENTA) 
DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
 
1- Justificativa: Considerando o aumento substancial da emenda de famílias afetadas pelos fatores: 
desemprego e ausência total de renda, situação de rua, dependência química, fragilização e rompimento de 
vínculos familiares, dentre outros, é fundamental o fornecimento de cestas básicas de alimentos pelo período 
que se fizer necessário, com a única forma de sustento das referidas famílias. 
Cestas básicas para os FUNCIONÁRIOS EFETIVOS E CESTA BASICA PARA OS PROGRAMAS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
2 - O licitante deverá cotar em todos os itens as quantidades integrais dos mesmos, não sendo aceita a oferta de 
quantidades inferiores. 
 
3 - O preço médio estabelecido: LOTE 01 = R$ 371,56 (Trezentos e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos). 
LOTE 02 = R$ 283,66 (Duzentos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos) 
 
4 - No preço proposto deverão estar inclusos os valores unitários dos produtos, todos os custos diretos e indiretos, tais 
como frete, embalagem, etc... 
 
5 - ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS  
Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes das tabelas abaixo e observados os 
esclarecimentos constantes neste edital. 

 
 DAS MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO MENOR VALOR POR CESTA 
 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (POR CESTA). 
 
OBS: Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente 
eletrônico, foi adotado o item BEC mais semelhante ao descrito no Termo de Referência. Havendo 
divergência no descritivo do objeto licitado constante no código BEC e o descritivo constante na 
“DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA”, PREVALECERÁ o descritivo constante no modelo da 
“DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA”. 
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OC: 853300801002023OC00052 - COTA PRINCIPAL – LOTE 01 – CESTAS BÁSICAS DOS 
FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 

 
 

LOTE 01 – CESTAS BÁSICAS DOS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE – ATÉ 600 UNIDADES 

MÊS 
 

CÓDIGO DO BEC 5826403 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 VALOR 
UNITÁRIO  

 VALOR 
TOTAL  

1 5 Pacote 1Kg 

Açúcar refinado. Açúcar do grupo I, classe branco, tipo 
refinado amorfo, composto pela sacarose de cana- de- 
açúcar. Ausência de matérias estranhas, areia e ácaros que 
prejudiquem o consumo. Acondicionado em saco de 
polietileno leitoso contendo 1kg do 
produto.  Valores   nutricionais   na   porção de 5gr: valor 
energético máximo de 20Kcal, Carboidratos mínimo de 5g. 
Validade: mínima 12 meses, contados da data de fabricação. 

R$ 5,12 R$ 25,60 

2 2 Pacote 5Kg 

Arroz; agulhinha; tipo 1; longo e fino; grãos inteiros; 
embalado em pacote plástico de 5kg; com teor de umidade 
máxima de 15%; isento de sujidades e materiais estranhos; 
valor nutricional :valor energético mínimo 180kcal, 
carboidratos mínimo 38 gr,, fibra alimentar mínimo 1,0 mg, 
sódio máximo 05 gr  proteínas mínimas 3,0 mg, 
acondicionado em saco plástico, validade mínima de 12 
meses a contar da data da entrega; 

R$ 21,58 R$ 43,16 

3 1 
Pacote 
mínimo 
330g 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER  composto basicamente de 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, açúcar invertido, sal, açúcar, fermentos químicos: 
bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato 
ácido de sódio, fermento biológico, emulsificante: lecitina de 
soja, melhorador de farinha: metabissulfito de sódio . Sem 
lactose, livre de gordura trans, sem conservadores, sem 
corantes. Acondicionado em filme bopp transparente e uma 
camada de bopp impressa, contendo 330gr do produto. 
Informação nutricional na porção de 30gr: valor energético 
máximo de 121kcal, carboidratos máximos de 21g, proteínas 
mínimas de 3,6g, gorduras totais máximo de 2,3g, fibra 
mínimo de 0,5g, sódio máximo 85 mg. Validade mínima de 10 
meses da data de fabricação. 

R$ 5,75 5,75 

4 1 
Pacote 
minimo 
330g 

BISCOITO  DOCE TIPO MAISENA  composto basicamente de 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,  açúcar, 
creme de milho, açúcar invertido, gordura vegetal, sal, 
emulsificante: lecitina de soja, fermentos químicos: 
bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio e pirofosfato 
ácido de sódio, melhorador de farinha: metabissulfito de 
sódio, aroma artificial de baunilha e aroma cítrico Sem 
lactose, Acondicionado em filme bopp transparente e uma 
camada de bopp impressa, contendo 330gr do produto. 
Informação nutricional na porção de 30gr valor energético 
máximo de 144kcal, carboidratos máximos de 23g, proteínas 
mínimas de 2,6g, gorduras totais máximo de 3g, fibra mínimo 

R$ 7,06 R$ 7,06 
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de 0,9g, sódio máximo de 85mg. Validade mínima de 10 
meses da data de fabricação. 

5 2 
Pacote 
vacuo  500g 

Café tradicional. Tipo torrado, apresentação moído, pó 
homogêneo; do tipo tradicional, torração média, 100% café, 
corpo médio e aromática. Qualidade Global não poderá ser 
inferior a 4,5 pontos ou superior a 5,9 pontos na escala 
sensorial do café, impurezas (cascas, paus e palha) deverão 
ser iguais ou inferior à 1%.. Com Embalagem Primaria Alto 
Vácuo (tijolinho) revestido por  Embalagem Secundaria Caixa 
de Papel Cartão:, com peso líquido de 500g. 
Validade:  mínima de 12 meses a contar da fabricação 

R$ 22,66 R$ 45,32 

6 2 Sachê 300g 

Extrato de tomate. Resultante da concentração do suco de 
tomates selecionados com a adição de sal e açúcar. 
Acondicionado em embalagem tipo sache filme laminado, 
contendo 300g. Informação nutricional na porção de 60gr: 
valor energético: máximo de 14kcal, carboidratos máximos 
de 2,8g, proteínas mínimas de 3,6g, fibra alimentar mínimo 
de 1,5g, sódio máximo de 93 mg. Validade: mínima de 12 
meses, contados da fabricação. 

R$ 3,61 R$7,22 

7 1 Pacote 500g 

Farinha de mandioca temperada. Produto composto por 
farinha de mandioca, óleo vegetal, sal, realçador de sabor 
glutamato monossódico, cebola alho, colorífico, 
antioxidante, tipo farofa. Acondicionado em saco plástico, 
contendo 500g do produto. Informação nutricional na porção 
de 35gr: valor energético máximo 149kcal; carboidratos 
máximos de 30g; proteína mínimo de 0,6g; gorduras totais 
máximo 3,5g; fibras mínimas de 0,8g; sódio: máximo de 
125mg. Validade: mínima de 06 meses, contados da 
fabricação. 

R$ 7,97 R$ 7,97 

8 1 Pacote 1Kg 

Farinha de trigo, tipo 1. Produto de primeira qualidade, 
obtida pela moagem de grãos de trigo selecionados, 
enriquecida com ferro e ácido    fólico. Acondicionado em 
saco plástico, contendo 1kg do produto. Informação 
nutricional na porção de 50gr: valor energético máximo 
172kcal, carboidratos máximos 39g, proteína mínimo 6 g, 
ácido fólico mínimo 70µg, fibra mínimo 0,5g, ferro mínimo 
2mg. Validade: mínima de 03 meses, contados da fabricação. 

R$ 6,13 R$ 6,13 

9 1 
Pacote 500 
g 

Farinha de milho amarela. Isentas de substâncias não 
comestíveis e sujidades, parasitas e larvas, livre de 
fermentação, mofo materiais terrosos. Acondicionada em 
saco plástico atóxico, hermeticamente fechado e resistente, 
contendo 500g do produto.  Informação nutricional na 
porção de 50gr: valor energético máximo 181kcal, 
carboidrato máximo 40g, proteína mínimo 3,5g, gorduras 
totais máximo 1,9g, fibra mínimo 6,4g, ferro mínimo 2,5mg. 
Validade mínima de 8 meses a contar da data de fabricação. 

R$ 4,19 R$ 4,19 

10 5 Pacote 1Kg 

Feijão carioca tipo 1. Composto por grãos inteiros, safra nova, 
de cor clara, grupo 1, classe cores. Características físicas, 
químicas e biológicas preservadas. Isento de material 
terroso, sujidades, parasitas, larvas e misturas de outras 
variedades e espécies. Acondicionado em saco plástico 
incolor, transparente e resistente, contendo 1kg do produto. 

R$ 10,26 R$ 51,30 
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Informação nutricional na porção de 60gr: valor energético: 
mínimo de 200kcal; carboidratos: máximo de 40g; proteínas: 
mínimo de 12g; fibras: mínimo de 16g, sódio máximo 50mg. 
Validade mínima de 04 meses a contar da data de fabricação 

11 1 Pacote 500g 

Fubá de milho. Produto de primeira qualidade, obtido a partir 
do grão sadio de milho, limpo, 
de germinado, moído, classificado e fortificado. de cor 
amarela; com aspecto cor, cheiro e sabor próprio; com 
ausência de fermentação, ranço, sujidades, parasitas e larvas. 
Acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, 
contendo 500gr do produto. Informação nutricional na 
porção de 50gr: valor energético máximo de 178kcal; 
carboidratos máximos de 40g; proteína mínimo 3g; gorduras 
totais máximo de 1,0g; ácido fólico mínimo 75mcg; fibra 
mínimo 2,4g; ferro: mínimo 2mg. Validade mínima de 06 
meses a contar da data de fabricação. 

R$ 3,51 R$ 3,51 

12 1 Unid 

Goiabada doce de corte. Produto resultante da concentração 
de polpa de goiaba obtida de goiabas selecionadas, com a 
adição de açúcar cristal e acidulante ácido cítrico. Ausência 
de matérias estranhas prejudiciais à saúde, larvas e 
parasitas.  Acondicionado em filme laminado contendo 300g 
do produto. Informação nutricional na porção de 50gr valor 
energético máximo de 178kcal, carboidratos máximos de 
40g, proteína mínimo de 0,6g, Validade mínima de 6 meses 
da data de fabricação. 

R$ 6,07 R$ 6,07 

13 2 Lata 

Leite em pó integral e instantâneo; embalagem latas de 
380gr, com Teor de Matéria Gorda no Mínimo de 26%, com 
Ferro e Vitaminas (A, C e D); Envasado em Recipientes 
Herméticos Lacrados, Validade Mínima de 08 meses na data 
da entrega ; e Suas Condições deverão estar de Acordo Com 
a Portaria 369/97(mapa), Portaria 31/98(ms), Rdc 12/01,rdc 
259/02,rdc 360/03 e Alterações Posteriores ; Produto Sujeito 
a Verificação No Ato da Entrega Aos Proc. Adm. 
Determinados Pelo Mapa e Anvisa; 

R$ 20,73 R$ 41,46 

14 2 Pacote 500g 

Massa alimentícia, seca para macarronada, obtida através do 
amassamento de farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, fibra ou farelo de trigo, soja tostada 
fragmentada, aveia em flocos, centeio em flocos, farinhas de 
linhaça, cevada, girassol, gergelim, albumina, quinua e 
ervilha, no formato pene. Acondicionado em saco plástico 
contendo 500 gr. Informação nutricional na porção de 80gr: 
valor energético máximo de 282 kcal, carboidratos máximos 
de 60g, proteínas mínimas de 9,2g, gorduras totais máximo 
de 1,0g, fibra alimentar mínimo de 2,3g. O produto deverá 
ser isento de sódio. Validade mínima de 12 meses da data de 
fabricação 

R$ 3,71 R$ 7,42 

15 3 
Frasco 900 
ml 

Óleo comestível de soja. Produto de primeira qualidade, 
produzido a partir da soja geneticamente modificada. Deverá 
apresentar aspecto, cheiro, sabor e cor peculiar e deverá 
estar isento de ranço e de outras características indesejáveis. 
Composto de óleo vegetal de soja, refinado. Acondicionado 
em frasco PET contendo 900ml. Informação Nutricional na 

R$ 6,37 R$ 19,11 
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porção de 13ml: Valor energético máximo de 109Kcal, 
Gorduras Totais no máximo 13g. Validade: mínima de 6 
meses, contados da fabricação. 

16 1 Pacote  1kg 

Sal refinado Extra. Composto de cloreto de sódio, extraído de 
fontes naturais, com teor mínimo de 98,92% de cloreto de 
sódio sobre a substância seca, adicionado de antiumectante 
e iodo de acordo com os limites fixados na legislação 
pertinente. Acondicionado em saco de polietileno atóxico, 
hermeticamente fechado e resistente contendo 1 kg do 
produto. O produto deverá ter validade mínima de 24 meses 
da data de fabricação. 

R$ 2,39 R$ 2,39 

17 1 Lata 125g 

Pescado em conserva, sardinha. Sardinha, óleo de soja, água, 
sal. Cor característica, própria do pescado e do processo 
produtivo. Odor e Sabor agradável, própria da espécie e 
preparação. Ausência de substâncias  stranhas, sobre tudo 
rancidez. Textura de consistência normal, não 
excessivamente fibrosa, não  xcessivamente dura ou 
esponjosa. A espinha deverá ser facilmente separada da 
carne e sem escamas. Acondicionado em latas contendo 
125gr do produto. Informação nutricional na porção de 60gr: 
valor energético máximo de 112kcal; proteína mínimo 10g; 
gorduras totais máximo de 8g; sódio máximo 
210mg.Validade mínima de 24 meses a contar da data de 
fabricação.  

R$ 4,56 R$ 4,56 

18 1 Pacote 500g 

Milho de Pipoca; Classe Amarela, Tipo 1, Beneficiado, Limpo 
e Seco; Isento de Matérias Estranhas, Impurezas, Mofo Ou 
Fermentação; Admitindo Umidade Máxima de 13,5%; 
Embalagem Primaria Saco Plástico Filme opp,com Validade 
Mínima de 04 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições 
Deverão Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa 61/11, 
Rdc 259/02, Rdc 360/03,rdc 14/14, Rdc 07/11 e Suas 
Posteriores Alteracoes; Produto Sujeito a Verificacao No Ato 
Da Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e 
Anvisa; 

R$ 4,84 R$ 4,84 

19 1 Caixa 395g 

Leite Condensado; Composto de Leite Integral ,acucar e 
Lactose (tradicional); de Consistencia Cremosa e Textura 
Homogenea; Validade Minima 10 Meses a Contar Da Entrega 
Embalagem Primaria Atoxica, Devidamente Lacrada 
Eembalagem Secundaria Apropriada; e Suas Condicoes 
Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa 68/06 
(mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas Alteracoes 
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega 
Aos Proced. Admin. Determinados Pelo Mapa e Anvisa; 

R$ 7,34 R$ 7,34 

20 1 Caixa 200g 

Creme de Leite; Apresentando Teor de Materia Gorda de No 
Minimo 17%; Embalado Em Caixa Cartonada; e Suas 
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Portaria 146/96 
(mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc360/03 e Alteracoes 
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega 
Aos Procedimentos Administrativos; Com Validade Minima 
de 5 Meses a Contar Data Da Entrega; 

R$ 3,79 R$ 3,79 

21 2 Pacote 20g 
Po P/preparo de Gelatina; Sabor Morango; Composto de 
Acucar, Gelatina, Sal, Vitamina C, Regulador de Acidez; 

R$ 1,96 R$ 3,92 
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Aroma Artificial de Morango, Corantes, Edulcorantes; e 
Outros Ingredientes Permitidos; Embalagem Primaria 
Apropriada e Hermeticamente Fechada; e Suas Condicoes 
Deverao Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc 273/05, Rdc 
12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas Alteracoes Posteriores; 
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. 
Administrativos Determinados Pela Anvisa; Com Validade 
Minima de 10 Meses Na Data Da Entrega; 

22 1 Sachê 170g 

Milho Verde Em Conserva; Simples; Graos Inteiros; Imerso 
Em Salmoura; Apresentando Tamanho e Coloracao 
Uniformes; Acondicionado Em Embalagem Primaria 
Apropriada, Hermeticamente Fechada e Atoxica; Devendo 
Ser Considerado Como Peso o Produto Drenado; e Suas 
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc 
272/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e 
Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato 
Da Entrega Aos Proced.administrativos Determinados Pela 
Anvisa; Com Validade Minima de 19 Meses Na Data Da 
Entrega; 

R$ 4,16 R$ 4,16 

23 1 

Pacote 126 
g 
 ( 20 
unidades) 

Wafer crocante recheado e coberto com o chocolate, 
embalado individualmente. Contém amendoim e derivados 
de leite, trigo, soja e cevada. Pode conter amêndoa, 
castanha-de-cajú, avelã, aveia, centeio e látex 
natural.  Açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, gordura vegetal, 
cacau, soro de leite em pó, massa de cacau, farinha de soja, 
amendoim, sal, flocos de arroz, óleo vegetal, leite em pó 
integral, manteiga de cacau, gordura de manteiga 
desidratada, extrato de malte, vitaminas B1, B2 e B3, 
emulsificantes lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato, 
fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizante. 

R$ 6,44 R$6,44 

24 2 
Pacote 
minimo 
112g 

Biscoito Doce C/recheio; Sabor Chocolate; Composto de 
Farinha de Trigo Enriquecida C/ferro e Acido Folico, Acucar, 
Gordura Vegetal; Amido, Cacau Em Pó, Leite Em Po, Sal, 
Fermento Quimico, Estabilizante; Emulsificante e Outros 
Ingredientes Permitidos; Embalagem Primaria Filme Bopp 
Metalizado Atoxico e Lacrado; Com Validade Minima de 5 
Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condicoes Deverao Estar 
de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 
344/02, Rdc 263/05 e Alteracoes Posteriores; Produto  
Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Procedimentos 
Adm. Determinados Pela Anvisa; 

R$ 2,82 R$ 5,64 

25 1 Pct 4 rolos 

Papel higiênico folha dupla - Papel higiênico folha dupla, 
embalado em pacote plástico fechado, contendo 4 rolos de 
30 metros por 10 cm. 100% Fibras celulósicas, gofrado e 
picotado. 

R$ 6,69 R$ 6,69 

26 2 
Frasco 
500ml 

Detergente neutro - Detergente ou lava louças, tipo neutro, 
líquido, testado dermatologicamente, embalando em frasco 
plástico contendo no mínimo 500 ml a unidade. 

R$ 3,30 R$ 6,60 

27 1 Caixa 800 gr 
Sabão em pó - Lava roupas ou detergente em pó, composto 
basicamente de: Àcido Linear Alquilbenzeno Sulfônico, Lauril 
Éter Sulfato de Sódio, Neutralizante, Coadjuvantes, Agente 

R$ 16,81 R$ 16,81 
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anti-redepositante, Sequestrante, Branqueador óptico, 
Espessante, Conservante, Corante, Fragrância e Veículo. O 
produto deverá conter no mínimo 800 gr a unidade 

28 1 
Frasco 500 
ml 

Desinfetante - Desinfetante de uso geral; limpa, desinfeta e 
perfuma. Eliminando germes, bactérias e fungos, 
aromatizado, embalado em frasco plástico com tampa, 
contendo no mínimo 500 ml a unidade. 

R$ 6,18 R$ 6,18 

29 1 Tubo 70g 

Creme dental - Creme dental com flúor, proteção anti-cáries, 
composto no máximo 1.450 ppm de flúor. Embalado em tubo 
com tampa, peso contendo no mínimo 70 gramas a unidade. 
Reembalado em caixa. 

R$ 3,44 R$ 3,44 

30 1 Lata/pote 

Alimento achocolatado; obtido basicamente pela mistura de 
açúcar, cacau em pó, extrato de malte ou maltodextrina, 
vitaminas e minerais; constituído de pó fino e homogêneo; 
valor exegético máximo 77 kcal, carboidrato máximo, 18 gr 
sódio máximo, 36 mg isento de farinha, sujidades e materiais 
estranhos; admitindo teor de umidade máxima de 3% em 
peso; acondicionado em pote/latas de 370 gramas, validade 
mínima 08 meses a contar da data da entrega;  

R$ 7,49 R$ 7,49 

VALOR POR CESTA R$ 371,56 (Trezentos e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos)  

REDUÇÃO MÍNIMA ENTRE OS LANCES DE R$ 0,10 ( DEZ CENTAVOS) 

 
VALOR TOTAL ANUAL DE R$ 2.675.232,00 (DOIS MILHÕES, SEISCENTO E SETENTA E CINCO MIL, 
DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) 

 
LOTE 02 – CESTA BÁSICA PARA OS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2023-2024 

CÓDIGO DO BEC 6414788 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 5 Pacote 1Kg 

Açúcar refinado. Açúcar do grupo I, classe branco, tipo 
refinado amorfo, composto pela sacarose de cana- de- 
açúcar. Ausência de matérias estranhas, areia e ácaros que 
prejudiquem o consumo. Acondicionado em saco de 
polietileno leitoso contendo 1kg do 
produto.  Valores   nutricionais   na   porção de 5gr: valor 
energético máximo de 20Kcal, Carboidratos mínimo de 5g. 
Validade: mínima 12 meses, contados da data de fabricação.  

R$ 5,12 R$ 25,60 

2 2 Pacote 5Kg 

Arroz; agulhinha; tipo 1; longo e fino; grãos inteiros; 
embalado em pacote plástico de 5kg; com teor de umidade 
máxima de 15%; isento de sujidades e materiais estranhos; 
valor nutricional :valor energético mínimo 180kcal, 
carboidratos mínimo 38 gr,, fibra alimentar mínimo 1,0 mg, 
sódio máximo 05 gr  proteínas mínimas 3,0 mg, 
acondicionado em saco plástico, validade mínima de 12 
meses a contar da data da entrega; 

R$ 21,58 R$ 43,16 

3 1 
Pacote 
minimo 
330g 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER  composto basicamente de 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, açúcar invertido, sal, açúcar, fermentos químicos: 
bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato 
ácido de sódio, fermento biológico, emulsificante: lecitina de 
soja, melhorador de farinha: metabissulfito de sódio . Sem 

R$ 5,75 R$ 5,75 
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lactose, livre de gordura trans, sem conservadores, sem 
corantes. Acondicionado em filme bopp transparente e uma 
camada de bopp impressa, contendo 330gr do produto. 
Informação nutricional na porção de 30gr: valor energético 
máximo de 121kcal, carboidratos máximos de 21g, proteínas 
mínimas de 3,6g, gorduras totais máximo de 2,3g, fibra 
mínimo de 0,5g, sódio máximo 85 mg. Validade mínima de 10 
meses da data de fabricação. 

4 1 
Pacote 
minimo 
330g 

BISCOITO  DOCE TIPO MAISENA  composto basicamente de 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,  açúcar, 
creme de milho, açúcar invertido, gordura vegetal, sal, 
emulsificante: lecitina de soja, fermentos químicos: 
bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio e pirofosfato 
ácido de sódio, melhorador de farinha: metabissulfito de 
sódio, aroma artificial de baunilha e aroma cítrico Sem 
lactose, Acondicionado em filme bopp transparente e uma 
camada de bopp impressa, contendo 330gr do produto. 
Informação nutricional na porção de 30gr valor energético 
máximo de 144kcal, carboidratos máximos de 23g, proteínas 
mínimas de 2,6g, gorduras totais máximo de 3g, fibra mínimo 
de 0,9g, sódio máximo de 85mg. Validade mínima de 10 
meses da data de fabricação. 

R$ 7,06 R$ 7,06 

5 2 
Pacote 
vacuo  500g 

Café tradicional. Tipo torrado, apresentação moído, pó 
homogêneo; do tipo tradicional, torração média, 100% café, 
corpo médio e aromática. Qualidade Global não poderá ser 
inferior a 4,5 pontos ou superior a 5,9 pontos na escala 
sensorial do café, impurezas (cascas, paus e palha) deverão 
ser iguais ou inferior à 1%.. Com Embalagem Primaria Alto 
Vacuo (tijolinho:, com peso líquido de 500g. 
Validade:  mínima de 8 meses a contar da fabricação Com 
selo ABIC 

R$ 22,66 R$ 45,32 

6 2 Sachê 300g 

Extrato de tomate. Resultante da concentração do suco de 
tomates selecionados com a adição de sal e açúcar. 
Acondicionado em embalagem tipo sache filme laminado, 
contendo 300g. Informação nutricional na porção de 60gr: 
valor energético: máximo de 14kcal, carboidratos máximos 
de 2,8g, proteínas mínimas de 3,6g, fibra alimentar mínimo 
de 1,5g, sódio máximo de 93 mg. Validade: mínima de 12 
meses, contados da fabricação.. 

R$ 3,61 R$ 7,22 

7 1 Pacote 500g 

Farinha de mandioca temperada. Produto composto por 
farinha de mandioca, óleo vegetal, sal, realçador de sabor 
glutamato monossódico, cebola alho, colorífico, 
antioxidante, tipo farofa. Acondicionado em saco plástico, 
contendo 500g do produto. Informação nutricional na porção 
de 35gr: valor energético máximo 149kcal; carboidratos 
máximos de 30g; proteína mínimo de 0,6g; gorduras totais 
máximo 3,5g; fibras mínimas de 0,8g; sódio: máximo de 
125mg. Validade: mínima de 06 meses, contados da 
fabricação. 

R$ 7,97 R$ 7,97 

8 1 Pacote 1Kg 
Farinha de trigo, tipo 1. Produto de primeira qualidade, 
obtida pela moagem de grãos de trigo selecionados, 
enriquecida com ferro e ácido    fólico. Acondicionado em 

R$ 6,13 R$ 6,13 
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saco plástico, contendo 1kg do produto. Informação 
nutricional na porção de 50gr: valor energético máximo 
172kcal, carboidratos máximos 39g, proteína mínimo 6 g, 
ácido fólico mínimo 70µg, fibra mínimo 0,5g, ferro mínimo 
2mg. Validade: mínima de 03 meses, contados da fabricação. 

9 1 
Pacote 500 
g 

Farinha de milho amarela. Isentas de substâncias não 
comestíveis e sujidades, parasitas e larvas, livre de 
fermentação, mofo materiais terrosos. Acondicionada em 
saco plástico atóxico, hermeticamente fechado e resistente, 
contendo 500g do produto.  Informação nutricional na 
porção de 50gr: valor energético máximo 181kcal, 
carboidrato máximo 40g, proteína mínimo 3,5g, gorduras 
totais máximo 1,9g, fibra mínimo 6,4g, ferro mínimo 2,5mg. 
Validade mínima de 8 meses a contar da data de fabricação. 

R$ 4,19 R$ 4,19 

10 5 Pacote 1Kg 

Feijão carioca tipo 1. Composto por grãos inteiros, safra nova, 
de cor clara, grupo 1, classe cores. Características físicas, 
químicas e biológicas preservadas. Isento de material 
terroso, sujidades, parasitas, larvas e misturas de outras 
variedades e espécies. Acondicionado em saco plástico 
incolor, transparente e resistente, contendo 1kg do produto. 
Informação nutricional na porção de 60gr: valor energético: 
mínimo de 200kcal; carboidratos: máximo de 40g; proteínas: 
mínimo de 12g; fibras: mínimo de 16g, sódio máximo 50mg. 
Validade mínima de 04 meses a contar da data de fabricação 

R$ 10,26 R$ 51,30 

11 1 Pacote 500g 

Fubá de milho. Produto de primeira qualidade, obtido a partir 
do grão sadio de milho, limpo, 
de germinado, moído, classificado e fortificado. de cor 
amarela; com aspecto cor, cheiro e sabor próprio; com 
ausência de fermentação, ranço, sujidades, parasitas e larvas. 
Acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, 
contendo 500gr do produto. Informação nutricional na 
porção de 50gr: valor energético máximo de 178kcal; 
carboidratos máximos de 40g; proteína mínimo 3g; gorduras 
totais máximo de 1,0g; ácido fólico mínimo 75mcg; fibra 
mínimo 2,4g; ferro: mínimo 2mg. Validade mínima de 06 
meses a contar da data de fabricação. 

R$ 3,51 R$ 3,51 

12 1 Unid 

Goiabada doce de corte. Produto resultante da concentração 
de polpa de goiaba obtida de goiabas selecionadas, com a 
adição de açúcar cristal e acidulante ácido cítrico. Ausência 
de matérias estranhas prejudiciais à saúde, larvas e 
parasitas.  Acondicionado em filme laminado contendo 300g 
do produto. Informação nutricional na porção de 50gr valor 
energético máximo de 178kcal, carboidratos máximos de 
40g, proteína mínimo de 0,6g, Validade mínima de 6 meses 
da data de fabricação. 

R$ 6,07 R$ 6,07 

13 2 Lata 

Leite em pó integral e instantâneo; embalagem latas de 
380gr, com Teor de Matéria Gorda no Mínimo de 26%, com 
Ferro e Vitaminas (A, C e D); Envasado em Recipientes 
Herméticos Lacrados, Validade Mínima de 08 meses na data 
da entrega ; e Suas Condições deverão estar de Acordo Com 
a Portaria 369/97(mapa), Portaria 31/98(ms), Rdc 12/01,rdc 
259/02,rdc 360/03 e Alterações Posteriores ; Produto Sujeito 

R$ 20,73 R$ 41,76 
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a Verificação No Ato da Entrega Aos Proc. Adm. 
Determinados Pelo Mapa e Anvisa; 

14 2 Pacote 500g 

Massa alimentícia, seca para macarronada, obtida através do 
amassamento de farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, fibra ou farelo de trigo, soja tostada 
fragmentada, aveia em flocos, centeio em flocos, farinhas de 
linhaça, cevada, girassol, gergelim, albumina, quinua e 
ervilha, no formato pene. Acondicionado em saco plástico 
contendo 500 gr. Informação nutricional na porção de 80gr: 
valor energético máximo de 282 kcal, carboidratos máximos 
de 60g, proteínas mínimas de 9,2g, gorduras totais máximo 
de 1,0g, fibra alimentar mínimo de 2,3g. O produto deverá 
ser isento de sódio. Validade mínima de 12 meses da data de 
fabricação 

R$ 3,71 R$ 7,42 

15 3 
Frasco 900 
ml 

Óleo comestível de soja. Produto de primeira qualidade, 
produzido a partir da soja geneticamente modificada. Deverá 
apresentar aspecto, cheiro, sabor e cor peculiar e deverá 
estar isento de ranço e de outras características indesejáveis. 
Composto de óleo vegetal de soja, refinado. Acondicionado 
em frasco PET contendo 900ml. Informação Nutricional na 
porção de 13ml: Valor energético máximo de 109Kcal, 
Gorduras Totais no máximo 13g. Validade: mínima de 6 
meses, contados da fabricação. 

R$ 6,37 R$ 19,11 

16 1 Pacote  1kg 

Sal refinado Extra. Composto de cloreto de sódio, extraído de 
fontes naturais, com teor mínimo de 98,92% de cloreto de 
sódio sobre a substância seca, adicionado de antiumectante 
e iodo de acordo com os limites fixados na legislação 
pertinente. Acondicionado em saco de polietileno atóxico, 
hermeticamente fechado e resistente contendo 1 kg do 
produto. O produto deverá ter validade mínima de 24 meses 
da data de fabricação. 

R$ 2,39 R$ 2,39 

VALOR POR CESTA R$ 283,66 (Duzentos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos)  

REDUÇÃO MÍNIMA ENTRE OS LANCES DE R$ 0,10 ( DEZ CENTAVOS) 
 

VALOR TOTAL DE R$ 850.980,00 (OITOCENTOS E CINQUENTA MIL E NOVECENTOS E OITENTA REAIS) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PREÇO POR CESTA BÁSICA 
6 - A empresa vencedora deverá trazer em 5 (cinco) dias após a sessão de habilitação e proposta, 01 Amostra 
da Cesta Básica Completa de cada Lote vencedor, para averiguação das especificações dos produtos, que 
deverão constar na própria embalagem, sendo que os produtos que não atenderem tais especificações serão 
automaticamente desclassificados.  

7. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 
7.1 Juntamente com as amostras a empresa classificada em primeiro lugar deverá apresentar: 
7.2 Certificado ou Alvará Sanitário emitido pelo órgão competente que comprove, conforme aplicável, que 
a empresa armazenadora e/ou distribuidora foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal ou Estadual ou Municipal do Setor de Agricultura no prazo 
estabelecido oficialmente, demonstrando que está apta para o seu funcionamento regular; 
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8. DOS CRITÉRIOS DE ANÁLISES DAS AMOSTRAS 
8.1 A análise será feita pela equipe do Gabinete, com orientação e responsabilidade de equipe técnica, que emitirá 
Relatório das análises realizadas, o qual integrará o referido processo licitatório, nos seguintes critérios: 
 8.2 Análise EMBALAGEM: conforme solicitado no Anexo I, inclusive prazo de validade e demais informações; 
 8.3 Análise DE ROTULAGEM: conforme legislação em vigência. 
 8.4 Análise CARACTERÍSTICA ORGANOLÉPTICA: Sabor, textura, odor, consistência, cor e rendimento. 
8.5  Análise comparativa da ficha técnica: Especificações e descrições da Ficha Técnica que deverão estar em 
conformidade com a da marca do produto citada na proposta e da amostra apresentada pela empresa vencedora. 
8.6 Todos os gêneros serão avaliados conforme os itens citados acima, onde será usado o critério SATISFATÓRIO 
ou INSATISFATÓRIO. 
8.7 A não apresentação de amostras ou se elas estiverem em desconformidade com o objeto proposto e/ou com a 
documentação técnica apresentada, a empresa terá a proposta desclassificada. 
 8.8 As amostras e documentação técnica que se apresentarem em desacordo com as especificações dos produtos 
serão compreendidas como descumprimento as exigências do edital e ensejarão na desclassificação da licitante, 
sendo notificada a empresa classificada em segundo lugar para apresentação de amostras e documentação técnica, 
e assim sucessivamente, até a obtenção da classificação da proposta em conformidade com as exigências do termo 
de referência. 
8.9 As marcas dos produtos não poderão ser substituídas no decorrer da vigência da ata de registro de preços, sem 
a devida justificativa, e de solicitação prévia. As eventuais solicitações deverão ser acompanhadas da amostra do 
produto para avaliar a qualidade e da ficha técnica para conferência das especificações em conformidade com o 
Termo de Referência. 

OBSERVAÇÃO:  

1 - Os itens acima deverão ser embalados em sacos plásticos transparentes resistentes ou caixa de papelão, 
devidamente lacradas com fita adesiva. 
2- Os produtos deverão apresentar a marca, data de fabricação e data de validade. 
3 – As cestas devem vir acompanhadas de descritivo e quantidade dos itens de sua composição de forma visível 
em cada cesta. 
4- Quantidade de 600 (SEISCENTAS) Cestas Básicas Mensais, podendo esta quantidade oscilar acima ou abaixo, 
de acordo com as necessidades do Poder Público, pelo período de 12 (Doze) meses, destinado as Secretarias 
Municipais de Piquete. 

 
Valor Estimado Global: R$ R$ 3.526.212,00 (três milhões, quinhentos e vinte e seis mil, duzentos e doze 
reais) 

Prazo de Entrega: O prazo máximo para a entrega dos produtos, parceladamente ou não, é conforme o 
cronograma do requisitante, contados a partir do dia seguinte a data do recebimento, pela DETENTORA, 
do pedido, requisição ou memorando da Unidade Requisitante. Facultativamente, desde que devidamente 
justificado, o prazo de entrega poderá ser prorrogado uma única vez por igual período. 
Para dirimir qualquer dúvida técnica (descrição do produto) entrar em contato com o Secretário Geral do 
Município no e-mail ganinete@piquete.sp.gov.br ou no telefone (12) 3156-1000. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

mailto:ganinete@piquete.sp.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº47/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2023 

 
 

ANEXO II - DECLARAÇÕES 
 

ANEXO II.1 
MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.5.1. DO EDITAL 

 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 
____________________ (nome completo), representante legal da empresa ____________________ 
(denominação), interessada em participar do Pregão Eletrônico nº 47/2023, Processo Administrativo n.º 
80/2023, do ____________________(órgão licitante), DECLARA, sob as penas da Lei, que:  
(a) a empresa acima descrita encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 
refere à observância do disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;  
(b) atende todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não possui impedimento legal para 
licitar ou contratar com a Administração. 
 
 
(Local e data). 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 

(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2023 

 
ANEXO II.2 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
(em papel timbrado da licitante) 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE 
SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.5.2. DO EDITAL. 

 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a 
empresa ___________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ 
______________________________ é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, bem como 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação, comprometendo-
se ainda, a informar caso deixe de ser enquadrada na condição de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual, nos termos da lei, estando apta, portanto, a participar do 
procedimento licitatório do Pregão n.º 47/2023, realizado pela Prefeitura Municipal de Piquete. 
 
(Local e data). 
 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2023 

 
 

ANEXO II.3 
 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.5.3. DO EDITAL 

 
(em papel timbrado da licitante) 

 
(nome da empresa)___________________, inscrita no CNPJ sob o nº. _________________________, por 
intermédio de seu representante da empresa legal o (a) Sr (a) ___________________________, portador 
(a) da Carteira de Identidade nº. ______________________ e do CPF nº. 
___________________________, DECLARA que: 
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de servidores ou dirigente de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
(Local e data). 
 
 
_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2023 
NOME / RAZÃO SOCIAL:______________________________________________________________  
CNP nº ___________________________________________________________________________  
ENDEREÇO: _________________________________________________________________________ 
REPRESENTANTE 
LEGAL:______________________________,RG_______________________________ 
CPF______________________, CARGO QUE 
OCUPA__________________________________________ 
E-MAIL: ___________________________TELEFONE /CELULAR ________________________________ 
DADOS BANCÁRIOS: ____________________ 
 

 
ANEXO III – PLANILHA PROPOSTA - OC: 853300801002023OC00052 - COTA PRINCIPAL  

LOTE 01 – CESTAS BÁSICAS DOS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 
 

CÓDIGO DO BEC 5826403 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 VALOR 
UNITÁRIO  

 VALOR 
TOTAL  

1 5 Pacote 1Kg 

Açúcar refinado. Açúcar do grupo I, classe branco, tipo 
refinado amorfo, composto pela sacarose de cana- de- 
açúcar. Ausência de matérias estranhas, areia e ácaros que 
prejudiquem o consumo. Acondicionado em saco de 
polietileno leitoso contendo 1kg do 
produto.  Valores   nutricionais   na   porção de 5gr: valor 
energético máximo de 20Kcal, Carboidratos mínimo de 5g. 
Validade: mínima 12 meses, contados da data de fabricação. 

MARCA................ 

  

2 2 Pacote 5Kg 

Arroz; agulhinha; tipo 1; longo e fino; grãos inteiros; 
embalado em pacote plástico de 5kg; com teor de umidade 
máxima de 15%; isento de sujidades e materiais estranhos; 
valor nutricional :valor energético mínimo 180kcal, 
carboidratos mínimo 38 gr,, fibra alimentar mínimo 1,0 mg, 
sódio máximo 05 gr  proteínas mínimas 3,0 mg, 
acondicionado em saco plástico, validade mínima de 12 
meses a contar da data da entrega; 

MARCA................ 

  

3 1 
Pacote 
mínimo 
330g 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER  composto basicamente de 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, açúcar invertido, sal, açúcar, fermentos químicos: 
bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato 
ácido de sódio, fermento biológico, emulsificante: lecitina de 
soja, melhorador de farinha: metabissulfito de sódio . Sem 
lactose, livre de gordura trans, sem conservadores, sem 
corantes. Acondicionado em filme bopp transparente e uma 
camada de bopp impressa, contendo 330gr do produto. 
Informação nutricional na porção de 30gr: valor energético 
máximo de 121kcal, carboidratos máximos de 21g, proteínas 
mínimas de 3,6g, gorduras totais máximo de 2,3g, fibra 
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mínimo de 0,5g, sódio máximo 85 mg. Validade mínima de 10 
meses da data de fabricação. 

MARCA................ 

4 1 
Pacote 
minimo 
330g 

BISCOITO  DOCE TIPO MAISENA  composto basicamente de 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,  açúcar, 
creme de milho, açúcar invertido, gordura vegetal, sal, 
emulsificante: lecitina de soja, fermentos químicos: 
bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio e pirofosfato 
ácido de sódio, melhorador de farinha: metabissulfito de 
sódio, aroma artificial de baunilha e aroma cítrico Sem 
lactose, Acondicionado em filme bopp transparente e uma 
camada de bopp impressa, contendo 330gr do produto. 
Informação nutricional na porção de 30gr valor energético 
máximo de 144kcal, carboidratos máximos de 23g, proteínas 
mínimas de 2,6g, gorduras totais máximo de 3g, fibra mínimo 
de 0,9g, sódio máximo de 85mg. Validade mínima de 10 
meses da data de fabricação. 

MARCA................ 

  

5 2 
Pacote 
vacuo  500g 

Café tradicional. Tipo torrado, apresentação moído, pó 
homogêneo; do tipo tradicional, torração média, 100% café, 
corpo médio e aromática. Qualidade Global não poderá ser 
inferior a 4,5 pontos ou superior a 5,9 pontos na escala 
sensorial do café, impurezas (cascas, paus e palha) deverão 
ser iguais ou inferior à 1%.. Com Embalagem Primaria Alto 
Vácuo (tijolinho) revestido por  Embalagem Secundaria Caixa 
de Papel Cartão:, com peso líquido de 500g. 
Validade:  mínima de 12 meses a contar da fabricação 

MARCA................ 

  

6 2 Sachê 300g 

Extrato de tomate. Resultante da concentração do suco de 
tomates selecionados com a adição de sal e açúcar. 
Acondicionado em embalagem tipo sache filme laminado, 
contendo 300g. Informação nutricional na porção de 60gr: 
valor energético: máximo de 14kcal, carboidratos máximos 
de 2,8g, proteínas mínimas de 3,6g, fibra alimentar mínimo 
de 1,5g, sódio máximo de 93 mg. Validade: mínima de 12 
meses, contados da fabricação. 

MARCA................ 

  

7 1 Pacote 500g 

Farinha de mandioca temperada. Produto composto por 
farinha de mandioca, óleo vegetal, sal, realçador de sabor 
glutamato monossódico, cebola alho, colorífico, 
antioxidante, tipo farofa. Acondicionado em saco plástico, 
contendo 500g do produto. Informação nutricional na porção 
de 35gr: valor energético máximo 149kcal; carboidratos 
máximos de 30g; proteína mínimo de 0,6g; gorduras totais 
máximo 3,5g; fibras mínimas de 0,8g; sódio: máximo de 
125mg. Validade: mínima de 06 meses, contados da 
fabricação. 

MARCA................ 

  

8 1 Pacote 1Kg 

Farinha de trigo, tipo 1. Produto de primeira qualidade, 
obtida pela moagem de grãos de trigo selecionados, 
enriquecida com ferro e ácido    fólico. Acondicionado em 
saco plástico, contendo 1kg do produto. Informação 
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nutricional na porção de 50gr: valor energético máximo 
172kcal, carboidratos máximos 39g, proteína mínimo 6 g, 
ácido fólico mínimo 70µg, fibra mínimo 0,5g, ferro mínimo 
2mg. Validade: mínima de 03 meses, contados da fabricação. 

MARCA................ 

9 1 
Pacote 500 
g 

Farinha de milho amarela. Isentas de substâncias não 
comestíveis e sujidades, parasitas e larvas, livre de 
fermentação, mofo materiais terrosos. Acondicionada em 
saco plástico atóxico, hermeticamente fechado e resistente, 
contendo 500g do produto.  Informação nutricional na 
porção de 50gr: valor energético máximo 181kcal, 
carboidrato máximo 40g, proteína mínimo 3,5g, gorduras 
totais máximo 1,9g, fibra mínimo 6,4g, ferro mínimo 2,5mg. 
Validade mínima de 8 meses a contar da data de fabricação. 

MARCA................ 

  

10 5 Pacote 1Kg 

Feijão carioca tipo 1. Composto por grãos inteiros, safra nova, 
de cor clara, grupo 1, classe cores. Características físicas, 
químicas e biológicas preservadas. Isento de material 
terroso, sujidades, parasitas, larvas e misturas de outras 
variedades e espécies. Acondicionado em saco plástico 
incolor, transparente e resistente, contendo 1kg do produto. 
Informação nutricional na porção de 60gr: valor energético: 
mínimo de 200kcal; carboidratos: máximo de 40g; proteínas: 
mínimo de 12g; fibras: mínimo de 16g, sódio máximo 50mg. 
Validade mínima de 04 meses a contar da data de fabricação 

MARCA................ 

  

11 1 Pacote 500g 

Fubá de milho. Produto de primeira qualidade, obtido a partir 
do grão sadio de milho, limpo, 
de germinado, moído, classificado e fortificado. de cor 
amarela; com aspecto cor, cheiro e sabor próprio; com 
ausência de fermentação, ranço, sujidades, parasitas e larvas. 
Acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, 
contendo 500gr do produto. Informação nutricional na 
porção de 50gr: valor energético máximo de 178kcal; 
carboidratos máximos de 40g; proteína mínimo 3g; gorduras 
totais máximo de 1,0g; ácido fólico mínimo 75mcg; fibra 
mínimo 2,4g; ferro: mínimo 2mg. Validade mínima de 06 
meses a contar da data de fabricação. 

MARCA................ 

  

12 1 Unid 

Goiabada doce de corte. Produto resultante da concentração 
de polpa de goiaba obtida de goiabas selecionadas, com a 
adição de açúcar cristal e acidulante ácido cítrico. Ausência 
de matérias estranhas prejudiciais à saúde, larvas e 
parasitas.  Acondicionado em filme laminado contendo 300g 
do produto. Informação nutricional na porção de 50gr valor 
energético máximo de 178kcal, carboidratos máximos de 
40g, proteína mínimo de 0,6g, Validade mínima de 6 meses 
da data de fabricação. 

MARCA................ 

  

13 2 Lata 
Leite em pó integral e instantâneo; embalagem latas de 
380gr, com Teor de Matéria Gorda no Mínimo de 26%, com 
Ferro e Vitaminas (A, C e D); Envasado em Recipientes 
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Herméticos Lacrados, Validade Mínima de 08 meses na data 
da entrega ; e Suas Condições deverão estar de Acordo Com 
a Portaria 369/97(mapa), Portaria 31/98(ms), Rdc 12/01,rdc 
259/02,rdc 360/03 e Alterações Posteriores ; Produto Sujeito 
a Verificação No Ato da Entrega Aos Proc. Adm. 
Determinados Pelo Mapa e Anvisa; 

MARCA................ 

14 2 Pacote 500g 

Massa alimentícia, seca para macarronada, obtida através do 
amassamento de farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, fibra ou farelo de trigo, soja tostada 
fragmentada, aveia em flocos, centeio em flocos, farinhas de 
linhaça, cevada, girassol, gergelim, albumina, quinua e 
ervilha, no formato pene. Acondicionado em saco plástico 
contendo 500 gr. Informação nutricional na porção de 80gr: 
valor energético máximo de 282 kcal, carboidratos máximos 
de 60g, proteínas mínimas de 9,2g, gorduras totais máximo 
de 1,0g, fibra alimentar mínimo de 2,3g. O produto deverá 
ser isento de sódio. Validade mínima de 12 meses da data de 
fabricação 

MARCA................ 

  

15 3 
Frasco 900 
ml 

Óleo comestível de soja. Produto de primeira qualidade, 
produzido a partir da soja geneticamente modificada. Deverá 
apresentar aspecto, cheiro, sabor e cor peculiar e deverá 
estar isento de ranço e de outras características indesejáveis. 
Composto de óleo vegetal de soja, refinado. Acondicionado 
em frasco PET contendo 900ml. Informação Nutricional na 
porção de 13ml: Valor energético máximo de 109Kcal, 
Gorduras Totais no máximo 13g. Validade: mínima de 6 
meses, contados da fabricação. 

MARCA................ 

  

16 1 Pacote  1kg 

Sal refinado Extra. Composto de cloreto de sódio, extraído de 
fontes naturais, com teor mínimo de 98,92% de cloreto de 
sódio sobre a substância seca, adicionado de antiumectante 
e iodo de acordo com os limites fixados na legislação 
pertinente. Acondicionado em saco de polietileno atóxico, 
hermeticamente fechado e resistente contendo 1 kg do 
produto. O produto deverá ter validade mínima de 24 meses 
da data de fabricação. 

MARCA................ 

  

17 1 Lata 125g 

Pescado em conserva, sardinha. Sardinha, óleo de soja, água, 
sal. Cor característica, própria do pescado e do processo 
produtivo. Odor e Sabor agradável, própria da espécie e 
preparação. Ausência de substâncias  stranhas, sobre tudo 
rancidez. Textura de consistência normal, não 
excessivamente fibrosa, não  xcessivamente dura ou 
esponjosa. A espinha deverá ser facilmente separada da 
carne e sem escamas. Acondicionado em latas contendo 
125gr do produto. Informação nutricional na porção de 60gr: 
valor energético máximo de 112kcal; proteína mínimo 10g; 
gorduras totais máximo de 8g; sódio máximo 
210mg.Validade mínima de 24 meses a contar da data de 
fabricação.  
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MARCA................ 

18 1 Pacote 500g 

Milho de Pipoca; Classe Amarela, Tipo 1, Beneficiado, Limpo 
e Seco; Isento de Matérias Estranhas, Impurezas, Mofo Ou 
Fermentação; Admitindo Umidade Máxima de 13,5%; 
Embalagem Primaria Saco Plástico Filme opp,com Validade 
Mínima de 04 Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condições 
Deverão Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa 61/11, 
Rdc 259/02, Rdc 360/03,rdc 14/14, Rdc 07/11 e Suas 
Posteriores Alteracoes; Produto Sujeito a Verificacao No Ato 
Da Entrega Aos Proced. Adm. Determinados Pelo Mapa e 
Anvisa; 

MARCA................ 

  

19 1 Caixa 395g 

Leite Condensado; Composto de Leite Integral ,acucar e 
Lactose (tradicional); de Consistencia Cremosa e Textura 
Homogenea; Validade Minima 10 Meses a Contar Da Entrega 
Embalagem Primaria Atoxica, Devidamente Lacrada 
Eembalagem Secundaria Apropriada; e Suas Condicoes 
Deverao Estar de Acordo Com a Instrucao Normativa 68/06 
(mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas Alteracoes 
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega 
Aos Proced. Admin. Determinados Pelo Mapa e Anvisa; 

MARCA................ 

  

20 1 Caixa 200g 

Creme de Leite; Apresentando Teor de Materia Gorda de No 
Minimo 17%; Embalado Em Caixa Cartonada; e Suas 
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Portaria 146/96 
(mapa), Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc360/03 e Alteracoes 
Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega 
Aos Procedimentos Administrativos; Com Validade Minima 
de 5 Meses a Contar Data Da Entrega; 

MARCA................ 

  

21 2 Pacote 20g 

Po P/preparo de Gelatina; Sabor Morango; Composto de 
Acucar, Gelatina, Sal, Vitamina C, Regulador de Acidez; 
Aroma Artificial de Morango, Corantes, Edulcorantes; e 
Outros Ingredientes Permitidos; Embalagem Primaria 
Apropriada e Hermeticamente Fechada; e Suas Condicoes 
Deverao Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc 273/05, Rdc 
12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas Alteracoes Posteriores; 
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Proced. 
Administrativos Determinados Pela Anvisa; Com Validade 
Minima de 10 Meses Na Data Da Entrega; 

MARCA................ 

  

22 1 Sachê 170g 

Milho Verde Em Conserva; Simples; Graos Inteiros; Imerso 
Em Salmoura; Apresentando Tamanho e Coloracao 
Uniformes; Acondicionado Em Embalagem Primaria 
Apropriada, Hermeticamente Fechada e Atoxica; Devendo 
Ser Considerado Como Peso o Produto Drenado; e Suas 
Condicoes Deverao Estar de Acordo Com a Resolucao Rdc 
272/05, Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 14/14 e 
Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito a Verificacao No Ato 
Da Entrega Aos Proced.administrativos Determinados Pela 
Anvisa; Com Validade Minima de 19 Meses Na Data Da 
Entrega; 
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MARCA................ 

23 1 

Pacote 126 
g 
 (20 
unidades) 

Wafer crocante recheado e coberto com o chocolate, 
embalado individualmente. Contém amendoim e derivados 
de leite, trigo, soja e cevada. Pode conter amêndoa, 
castanha-de-cajú, avelã, aveia, centeio e látex 
natural.  Açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, gordura vegetal, 
cacau, soro de leite em pó, massa de cacau, farinha de soja, 
amendoim, sal, flocos de arroz, óleo vegetal, leite em pó 
integral, manteiga de cacau, gordura de manteiga 
desidratada, extrato de malte, vitaminas B1, B2 e B3, 
emulsificantes lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato, 
fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizante. 

MARCA................ 

  

24 2 
Pacote 
minimo 
112g 

Biscoito Doce C/recheio; Sabor Chocolate; Composto de 
Farinha de Trigo Enriquecida C/ferro e Acido Folico, Acucar, 
Gordura Vegetal; Amido, Cacau Em Pó, Leite Em Po, Sal, 
Fermento Quimico, Estabilizante; Emulsificante e Outros 
Ingredientes Permitidos; Embalagem Primaria Filme Bopp 
Metalizado Atoxico e Lacrado; Com Validade Minima de 5 
Meses Na Data Da Entrega; e Suas Condicoes Deverao Estar 
de Acordo Com a Rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 
344/02, Rdc 263/05 e Alteracoes Posteriores; Produto Sujeito 
a Verificacao No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm. 
Determinados Pela Anvisa; 

MARCA................ 

  

25 1 Pct 4 rolos 

Papel higiênico folha dupla - Papel higiênico folha dupla, 
embalado em pacote plástico fechado, contendo 4 rolos de 
30 metros por 10 cm. 100% Fibras celulósicas, gofrado e 
picotado. 

MARCA................ 

  

26 2 
Frasco 
500ml 

Detergente neutro - Detergente ou lava louças, tipo neutro, 
líquido, testado dermatologicamente, embalando em frasco 
plástico contendo no mínimo 500 ml a unidade. 

MARCA................ 

  

27 1 Caixa 800 gr 

Sabão em pó - Lava roupas ou detergente em pó, composto 
basicamente de: Àcido Linear Alquilbenzeno Sulfônico, Lauril 
Éter Sulfato de Sódio, Neutralizante, Coadjuvantes, Agente 
anti-redepositante, Sequestrante, Branqueador óptico, 
Espessante, Conservante, Corante, Fragrância e Veículo.. O 
produto deverá conter no mínimo 800 gr a unidade 

MARCA................ 

  

28 1 
Frasco 500 
ml 

Desinfetante - Desinfetante de uso geral; limpa, desinfeta e 
perfuma. Eliminando germes, bactérias e fungos, 
aromatizado, embalado em frasco plástico com tampa, 
contendo no mínimo 500 ml a unidade. 

MARCA................ 

  

29 1 Tubo 70g 

Creme dental - Creme dental com flúor, proteção anti-cáries, 
composto no máximo 1.450 ppm de flúor. Embalado em tubo 
com tampa, peso contendo no mínimo 70 gramas a unidade. 
Reembalado em caixa. 
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MARCA................ 

30 1 Lata/pote 

Alimento achocolatado; obtido basicamente pela mistura de 
açúcar, cacau em pó, extrato de malte ou maltodextrina, 
vitaminas e minerais; constituído de pó fino e homogêneo; 
valor exegético máximo 77 kcal, carboidrato máximo, 18 gr 
sódio máximo, 36 mg isento de farinha, sujidades e materiais 
estranhos; admitindo teor de umidade máxima de 3% em 
peso; acondicionado em pote/latas de 370 gramas, validade 
mínima 08 meses a contar da data da entrega;  

MARCA................ 

  

VALOR TOTAL..............   

 
 

 LOTE 02 – CESTA BÁSICA PARA OS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2023-2024   
 

CÓDIGO DO BEC 5826403 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 5 Pacote 1Kg 

Açúcar refinado. Açúcar do grupo I, classe branco, tipo 
refinado amorfo, composto pela sacarose de cana- de- 
açúcar. Ausência de matérias estranhas, areia e ácaros que 
prejudiquem o consumo. Acondicionado em saco de 
polietileno leitoso contendo 1kg do 
produto.  Valores   nutricionais   na   porção de 5gr: valor 
energético máximo de 20Kcal, Carboidratos mínimo de 5g. 
Validade: mínima 12 meses, contados da data de fabricação. 

MARCA................ 

  

2 2 Pacote 5Kg 

Arroz; agulhinha; tipo 1; longo e fino; grãos inteiros; 
embalado em pacote plástico de 5kg; com teor de umidade 
máxima de 15%; isento de sujidades e materiais estranhos; 
valor nutricional :valor energético mínimo 180kcal, 
carboidratos mínimo 38 gr,, fibra alimentar mínimo 1,0 mg, 
sódio máximo 05 gr  proteínas mínimas 3,0 mg, 
acondicionado em saco plástico, validade mínima de 12 
meses a contar da data da entrega; 

MARCA................ 

  

3 1 
Pacote 
minimo 
330g 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER  composto basicamente de 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, açúcar invertido, sal, açúcar, fermentos químicos: 
bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio e pirofosfato 
ácido de sódio, fermento biológico, emulsificante: lecitina de 
soja, melhorador de farinha: metabissulfito de sódio . Sem 
lactose, livre de gordura trans, sem conservadores, sem 
corantes. Acondicionado em filme bopp transparente e uma 
camada de bopp impressa, contendo 330gr do produto. 
Informação nutricional na porção de 30gr: valor energético 
máximo de 121kcal, carboidratos máximos de 21g, proteínas 
mínimas de 3,6g, gorduras totais máximo de 2,3g, fibra 
mínimo de 0,5g, sódio máximo 85 mg. Validade mínima de 10 
meses da data de fabricação. 

MARCA................ 
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4 1 
Pacote 
minimo 
330g 

BISCOITO  DOCE TIPO MAISENA  composto basicamente de 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,  açúcar, 
creme de milho, açúcar invertido, gordura vegetal, sal, 
emulsificante: lecitina de soja, fermentos químicos: 
bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio e pirofosfato 
ácido de sódio, melhorador de farinha: metabissulfito de 
sódio, aroma artificial de baunilha e aroma cítrico Sem 
lactose, Acondicionado em filme bopp transparente e uma 
camada de bopp impressa, contendo 330gr do produto. 
Informação nutricional na porção de 30gr valor energético 
máximo de 144kcal, carboidratos máximos de 23g, proteínas 
mínimas de 2,6g, gorduras totais máximo de 3g, fibra mínimo 
de 0,9g, sódio máximo de 85mg. Validade mínima de 10 
meses da data de fabricação. 

MARCA................ 

  

5 2 
Pacote 
vacuo  500g 

Café tradicional. Tipo torrado, apresentação moído, pó 
homogêneo; do tipo tradicional, torração média, 100% café, 
corpo médio e aromática. Qualidade Global não poderá ser 
inferior a 4,5 pontos ou superior a 5,9 pontos na escala 
sensorial do café, impurezas (cascas, paus e palha) deverão 
ser iguais ou inferior à 1%.. Com Embalagem Primaria Alto 
Vacuo (tijolinho:, com peso líquido de 500g. 
Validade:  mínima de 8 meses a contar da fabricação Com 
selo ABIC 

MARCA................ 

  

6 2 Sachê 300g 

Extrato de tomate. Resultante da concentração do suco de 
tomates selecionados com a adição de sal e açúcar. 
Acondicionado em embalagem tipo sache filme laminado, 
contendo 300g. Informação nutricional na porção de 60gr: 
valor energético: máximo de 14kcal, carboidratos máximos 
de 2,8g, proteínas mínimas de 3,6g, fibra alimentar mínimo 
de 1,5g, sódio máximo de 93 mg. Validade: mínima de 12 
meses, contados da fabricação.. 

MARCA................ 

  

7 1 Pacote 500g 

Farinha de mandioca temperada. Produto composto por 
farinha de mandioca, óleo vegetal, sal, realçador de sabor 
glutamato monossódico, cebola alho, colorífico, 
antioxidante, tipo farofa. Acondicionado em saco plástico, 
contendo 500g do produto. Informação nutricional na porção 
de 35gr: valor energético máximo 149kcal; carboidratos 
máximos de 30g; proteína mínimo de 0,6g; gorduras totais 
máximo 3,5g; fibras mínimas de 0,8g; sódio: máximo de 
125mg. Validade: mínima de 06 meses, contados da 
fabricação. 

MARCA................ 

  

8 1 Pacote 1Kg 

Farinha de trigo, tipo 1. Produto de primeira qualidade, 
obtida pela moagem de grãos de trigo selecionados, 
enriquecida com ferro e ácido    fólico. Acondicionado em 
saco plástico, contendo 1kg do produto. Informação 
nutricional na porção de 50gr: valor energético máximo 
172kcal, carboidratos máximos 39g, proteína mínimo 6 g, 
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ácido fólico mínimo 70µg, fibra mínimo 0,5g, ferro mínimo 
2mg. Validade: mínima de 03 meses, contados da fabricação. 

MARCA................ 

9 1 
Pacote 500 
g 

Farinha de milho amarela. Isentas de substâncias não 
comestíveis e sujidades, parasitas e larvas, livre de 
fermentação, mofo materiais terrosos. Acondicionada em 
saco plástico atóxico, hermeticamente fechado e resistente, 
contendo 500g do produto.  Informação nutricional na 
porção de 50gr: valor energético máximo 181kcal, 
carboidrato máximo 40g, proteína mínimo 3,5g, gorduras 
totais máximo 1,9g, fibra mínimo 6,4g, ferro mínimo 2,5mg. 
Validade mínima de 8 meses a contar da data de fabricação. 

MARCA................ 

  

10 5 Pacote 1Kg 

Feijão carioca tipo 1. Composto por grãos inteiros, safra nova, 
de cor clara, grupo 1, classe cores. Características físicas, 
químicas e biológicas preservadas. Isento de material 
terroso, sujidades, parasitas, larvas e misturas de outras 
variedades e espécies. Acondicionado em saco plástico 
incolor, transparente e resistente, contendo 1kg do produto. 
Informação nutricional na porção de 60gr: valor energético: 
mínimo de 200kcal; carboidratos: máximo de 40g; proteínas: 
mínimo de 12g; fibras: mínimo de 16g, sódio máximo 50mg. 
Validade mínima de 04 meses a contar da data de fabricação 

MARCA................ 

  

11 1 Pacote 500g 

Fubá de milho. Produto de primeira qualidade, obtido a partir 
do grão sadio de milho, limpo, 
de germinado, moído, classificado e fortificado. de cor 
amarela; com aspecto cor, cheiro e sabor próprio; com 
ausência de fermentação, ranço, sujidades, parasitas e larvas. 
Acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, 
contendo 500gr do produto. Informação nutricional na 
porção de 50gr: valor energético máximo de 178kcal; 
carboidratos máximos de 40g; proteína mínimo 3g; gorduras 
totais máximo de 1,0g; ácido fólico mínimo 75mcg; fibra 
mínimo 2,4g; ferro: mínimo 2mg. Validade mínima de 06 
meses a contar da data de fabricação. 

MARCA................ 

  

12 1 Unid 

Goiabada doce de corte. Produto resultante da concentração 
de polpa de goiaba obtida de goiabas selecionadas, com a 
adição de açúcar cristal e acidulante ácido cítrico. Ausência 
de matérias estranhas prejudiciais à saúde, larvas e 
parasitas.  Acondicionado em filme laminado contendo 300g 
do produto. Informação nutricional na porção de 50gr valor 
energético máximo de 178kcal, carboidratos máximos de 
40g, proteína mínimo de 0,6g, Validade mínima de 6 meses 
da data de fabricação. 

MARCA................ 

  

13 2 Lata 

Leite em pó integral e instantâneo; embalagem latas de 
380gr, com Teor de Matéria Gorda no Mínimo de 26%, com 
Ferro e Vitaminas (A, C e D); Envasado em Recipientes 
Herméticos Lacrados, Validade Mínima de 08 meses na data 
da entrega ; e Suas Condições deverão estar de Acordo Com 

  



à PREFEITURA DE

FSH PIQUETEê Estado de São Paulo  
 

 

Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete- SP, CEP 12620-000 

Telefone: (12) 3156 -1000 / E-mail: licitacao@piquete.sp.gov.br 

  

a Portaria 369/97(mapa), Portaria 31/98(ms), Rdc 12/01,rdc 
259/02,rdc 360/03 e Alterações Posteriores ; Produto Sujeito 
a Verificação No Ato da Entrega Aos Proc. Adm. 
Determinados Pelo Mapa e Anvisa; 

MARCA................ 

14 2 Pacote 500g 

Massa alimentícia, seca para macarronada, obtida através do 
amassamento de farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, fibra ou farelo de trigo, soja tostada 
fragmentada, aveia em flocos, centeio em flocos, farinhas de 
linhaça, cevada, girassol, gergelim, albumina, quinua e 
ervilha, no formato pene. Acondicionado em saco plástico 
contendo 500 gr. Informação nutricional na porção de 80gr: 
valor energético máximo de 282 kcal, carboidratos máximos 
de 60g, proteínas mínimas de 9,2g, gorduras totais máximo 
de 1,0g, fibra alimentar mínimo de 2,3g. O produto deverá 
ser isento de sódio. Validade mínima de 12 meses da data de 
fabricação 

MARCA................ 

  

15 3 
Frasco 900 
ml 

Óleo comestível de soja. Produto de primeira qualidade, 
produzido a partir da soja geneticamente modificada. Deverá 
apresentar aspecto, cheiro, sabor e cor peculiar e deverá 
estar isento de ranço e de outras características indesejáveis. 
Composto de óleo vegetal de soja, refinado. Acondicionado 
em frasco PET contendo 900ml. Informação Nutricional na 
porção de 13ml: Valor energético máximo de 109Kcal, 
Gorduras Totais no máximo 13g. Validade: mínima de 6 
meses, contados da fabricação. 

MARCA................ 

  

16 1 Pacote  1kg 

Sal refinado Extra. Composto de cloreto de sódio, extraído de 
fontes naturais, com teor mínimo de 98,92% de cloreto de 
sódio sobre a substância seca, adicionado de antiumectante 
e iodo de acordo com os limites fixados na legislação 
pertinente. Acondicionado em saco de polietileno atóxico, 
hermeticamente fechado e resistente contendo 1 kg do 
produto. O produto deverá ter validade mínima de 24 meses 
da data de fabricação. 

MARCA................ 

  

VALOR TOTAL...................  

O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados da sua apresentação, 
ficando automaticamente prorrogado por igual(is) período(s), no caso de recurso, suspensão ou 
quaisquer outros motivos justificados, até a data da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 
________________________________________________ 

Assinatura do Representante e Carimbo da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2023 

 
ANEXO IV – MINUTA DA ATA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2023 

 
"TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
APROXIMADAMENTE DE (850) CESTAS BÁSICAS MENSAIS, PODENDO ESTA QUANTIDADE 
OSCILAR ACIMA OU ABAIXO PARA:  OS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 
– 600 (SEICENTOS), CESTA BÁSICA PARA OS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2023-2024, 250 (DUZENTOS E CINQUENTA), DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE E A EMPRESA ___________." 
 
Pelo Presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE, inscrita no CNPJ 47.563.325/0001-
46, situada à Praça D. Pedro I, 88 – Vila Celeste, Piquete – São Paulo Município de Piquete é uma 
unidade do território do Estado de São Paulo, com personalidade jurídica de direito público interno e 
autonomia, nos termos assegurados pelas Constituições Federal e Estadual, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo PREFEITO Municipal ___________ – Ordenadora de 
Despesas, CPF sob o nº ____________, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS nº 47/2023, e a respectiva homologação conforme Processo Administrativo nº 
80/2023, RESOLVE, registrar os preços da empresa _____________, CNPJ ___________, doravante 
denominada DETENTORA, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas 
por grupo, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 do presente Edital e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
CESTAS BÁSICAS MENSAIS, PODENDO ESTA QUANTIDADE OSCILAR ACIMA OU ABAIXO PARA:  
OS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE – 600 (SEISCENTOS), PARA CESTA 
BÁSICA PARA OS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2023-2024, 250 (DUZENTOS E 
CINQUENTA), DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ANEXO I QUE INTEGRA O 
EDITAL, OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES E QUALIDADES ALI ESTABELECIDAS. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: Os preços unitários que vigorarão inicialmente nesta Ata de 
Registro de Preços, são os constantes abaixo: 

ITEM  DESCRIÇÃO (*)  UNIDADE  
VALOR UNITÁRIO 
EM R$ 

01    

(*) A descrição completa dos itens encontra-se no ANEXO I do Edital. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa 
remuneração pelo fornecimento das cestas básicas, objeto desta Ata de Registro de Preços, frete incluído, 
posto nos locais designados pela Unidade Requisitante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Se, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, for constatado que os 
preços registrados estão superiores aos de mercado, caberá ao MUNICÍPIO proceder à revisão dos mesmos 
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ou instaurar novo procedimento licitatório, caso em que, obtendo preços inferiores, procederá à rescisão da 
Ata anterior. 
OBSERVAÇÃO: OS PREÇOS CONTRATADOS SERÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VALIDADE: O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura e durante a vigência da Ata, não serão aceitos 
pedidos de reequilíbrio Econômico – Financeiro, conforme o TCs nºs 11.987.989.16-7 e 414.989.13 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
CLÁUSULA QUARTA – O MUNICÍPIO não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços, 
podendo cancelá-lo, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente, nos termos de legislação 
pertinente, sem que caiba recurso por parte da DETENTORA. 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado por meio de crédito 
em conta corrente indicada pela DETENTORA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento definitivo do objeto da licitação e da documentação fiscal, com a indicação do número da conta 
corrente, devidamente atestada. Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a 
documentação necessária, conforme segue: 
a) Atestado de recebimento e aprovação do produto pela Unidade Requisitante; 
b) 1a via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - Fatura. 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado por meio de crédito 
em conta corrente indicada pela DETENTORA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento definitivo do objeto da licitação e da documentação fiscal, com a indicação do número da conta 
corrente, devidamente atestada. Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a 
documentação necessária, conforme segue: 
a) Atestado de recebimento e aprovação do produto pela Unidade Requisitante; 
b) 1a via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - Fatura. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será efetuado, após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura na 
unidade requisitante e mediante ordem de pagamento emitida pelo MUNICÍPIO, através da rede bancária, 
para o que a DETENTORA deverá fazer constar da nota fiscal a indicação da agência (com 
número/endereço) e número da conta corrente no banco. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Quaisquer pagamentos não isentarão a DETENTORA das responsabilidades 
contratuais, nem implicarão na aceitação da cesta básica. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso de atraso de pagamento pela CONTRATANTE, os valores serão 
atualizados pelo índice IPC-FIPE- Índice de Preços ao Consumidor, vigentes entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, bem como juros moratórios, a razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis. 
CLÁUSULA SEXTA – PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DAS CESTAS BÁSICAS: O prazo 
máximo para a entrega dos materiais, parceladamente ou não, a critério da Unidade Requisitante é de 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir do dia seguinte a data do recebimento, pela DETENTORA, do 
pedido, requisição ou memorando da Unidade Requisitante. Facultativamente, desde que devidamente 
justificado, o prazo de entrega poderá ser prorrogado uma única vez por igual período. 
Fica designada a Secretária Municipal de Administração e Patrimônio como fiscal do presente 
processo para verificação do seu fiel cumprimento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As Cestas Básicas deverão ser entregues, a depender do Órgão Requisitante, 
nos seguintes locais, descritos na autorização de fornecimento expedida pela unidade: 
 



à PREFEITURA DE

FSH PIQUETEê Estado de São Paulo  
 

 

Praça D. Pedro I, 88, Vila Celeste, Piquete- SP, CEP 12620-000 

Telefone: (12) 3156 -1000 / E-mail: licitacao@piquete.sp.gov.br 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela Unidade Requisitante, 
sendo devidamente atestado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O MUNICÍPIO poderá recusar o produto entregue em desacordo com as 
especificações constantes nesta Ata. 
PARÁGRAFO QUARTO – A DETENTORA obrigar-se a entregar os produtos estritamente de acordo com 
as disposições constantes no ANEXO I, parte integrante desta Ata. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nº.s 8.666/1993 e 
10.520/2002, a Contratada/Detentora que: 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do contrato/termo 
de ata; 
b)Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c)Fraudar na execução do contrato/termo de ata; 
d)Comportar-se de modo inidôneo; 
e)Cometer fraude fiscal; 
f)Não mantiver a proposta. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada/Detentora que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a)Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a 
Contratante; 
b)Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
c)Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato/autorização de fornecimento, 
no caso de inexecução total do objeto; 
d)Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
e)Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
f)Impedimento de licitar e contratar com o Município de Piquete/SP pelo prazo de até cinco anos; 
g)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº. 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 
a)Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b)Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c)Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada/Detentora, observando-se o 
procedimento previsto nas Leis federais nº.s 8.666/1993 e 10.520/2002 e subsidiariamente (e no que couber) 
a Lei Federal nº. 9784/1999. 
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PARÁGRAFO QUINTO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
PARÁGRAFO SEXTO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, no 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e no e-sanções. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
de recebimento da cobrança respectiva pela Contratada/Detentora. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a Contratada/Detentora tenha a receber da 
PEBPG. Não havendo pagamento pela Contratada/Detentora, o valor será inscrito como dívida ativa, 
sujeitando-se a Contratada/Detentora ao processo executivo. 
PARÁGRAFO OITAVO - Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas 
pela Contratada/Detentora, serão atualizadas pelo IPC-FIPE – Índice de Preços ao Consumidor, divulgado 
pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo, vigente à época, ou outro 
que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis 
por cento) ao ano. 
CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Ata de Registro de 
Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Pela MUNICÍPIO, quando: 
a) A DETENTORA não cumprir as obrigações da Ata de Registro de Preços; 
b) A DETENTORA não formalizar o Termo de Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se o MUNICÍPIO não aceitar sua justificativa; 
c) A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do Termo de Ata decorrente do Registro de Preços; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Termo de Ata decorrente do Registro de 
Preços; 
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 
f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pelo MUNICÍPIO. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Pela DETENTORA quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no 
parágrafo primeiro, será feita via e-mail, pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 
PARÁGRAFO QUARTO – Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir desta publicação. 
PARÁGRAFO QUINTO –A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao MUNICÍPIO a aplicação das penalidades 
previstas no Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 
CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: AS CESTAS BÁSICAS, objeto desta Ata de Registro de Preços, será recebido pela Unidade 
Requisitante consoante o disposto no artigo 73 da Lei Federal nº. 8.666/1993 e demais normas pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA –Os pedidos deverão ser formulados através de Autorização de Fornecimento 
efetuada pelas unidades requisitantes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A DETENTORA fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese da DETENTORA se negar a receber o pedido, o mesmo deverá 
ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido, na data do registro para 
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todos os efeitos legais. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –Os técnicos da Unidade Requisitante efetuarão vistoria no ato da entrega 
e avaliarão as condições físicas do produto. Caso estas condições não sejam satisfatórias, a remessa 
poderá ser devolvida ou recusada, devendo ser reposta por outra, independentemente da aplicação das 
penalidades previstas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Corre por conta da DETENTORA qualquer prejuízo causado ao objeto 
e/ou serviço executado, ao MUNICÍPIO e a terceiros. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Se, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, for constatado 
que os preços registrados estão superiores aos de mercado, caberá ao MUNICÍPIO proceder à revisão dos 
mesmos ou instaurar novo procedimento licitatório, caso em que, obtendo preços inferiores, procederá a 
rescisão da Ata anterior. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Os ajustes, oriundos da presente ata, suas alterações e rescisão 
obedecerão a Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A DETENTORA deve ter pleno conhecimento das disposições constantes 
desta Ata, bem como de todas as condições gerais, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como 
elemento impeditivo a do perfeito cumprimento do Termo de Ata. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Faz parte integrante desta Ata a Ata de Sessão Pública. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – As despesas decorrentes com a execução do presente TERMO DE ATA 
correrão à conta das dotações das secretarias solicitantes. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Fica eleito o foro da Comarca de Piquete/SP, para dirimir eventuais 
controvérsias decorrentes do presente Termo de Ata. 
Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, pactuado, é lavrado o presente TERMO DE ATA 
em 02 (duas) vias de igual forma e teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
abaixo. 

 
 

Piquete,       de             de 2023. 
 
 
 
 
 

_________________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIQUETE 

 

 

__________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2023 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(ATA)  

 
CONTRATANTE: ____________________________________________________ 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 
ATA DE REGISTRO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Piquete,         de                                 de 2023 
 
 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
   
 
 
 
 
 
 
 
 
 


